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			Sentimento do Mundo


			Tenho apenas duas mãos

e o sentimento do mundo,

mas estou cheio de escravos,

minhas lembranças escorrem

e o corpo transige

na confluência do amor.

Quando me levantar, o céu

estará morto e saqueado,

eu mesmo estarei morto,

morto meu desejo, morto

o pântano sem acordes.

Os camaradas não disseram

que havia uma guerra

e era necessário

trazer fogo e alimento.

Sinto-me disperso,

anterior a fronteiras,

humildemente vos peço

que me perdoeis.

Quando os corpos passarem,

eu ficarei sozinho

desfiando a recordação

do sineiro, da viúva e do microscopista

que habitavam a barraca

e não foram encontrados

ao amanhecer

esse amanhecer

mais noite que a noite.


			Carlos Drummond de Andrade (1902-1987)
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			APRESENTAÇÃO I


			O livro que o leitor tem em mãos é parte do esforço intelectual e acadêmico desenvolvido por Marcelo Lira de crítica às concepções que buscam atualizar a liberal-democracia a partir do final do século XX, no contexto de crise estrutural da ordem do capital e no momento em que a contradição entre capitalismo e democracia é desvelada cotidianamente. Da monografia de graduação ao pós-doutorado, passando pelo mestrado, o doutorado e diversos estudos particulares, Marcelo Lira se dedica a estudar e criticar a obra de autores influentes que se posicionam na dianteira do pensamento liberal: Norberto Bobbio, Jürgen Habermas e John Rawls. Seguindo o conselho de Gramsci, de que na luta ideológica se deve combater os principais elaboradores das filosofias adversárias, Marcelo Lira não se furta ao estudo criterioso desses autores, apresentando suas formulações e criticando seu vínculo com a legitimação da ordem burguesa. Porém, seguindo ainda a senda de Gramsci e de Lukács, não se limita ao exercício meramente acadêmico, mas vai além ao conduzir sua crítica pelo prisma da necessária superação da ordem burguesa pelos trabalhadores e demais classes subalternas, condição para sua emancipação efetiva. Nisto, dá ao seu trabalho uma dimensão intelectual inequívoca, o que o torna incontornável nesta conjuntura em que a crise estrutural do capital se transformou em barbárie cotidiana.


			O livro que aqui apresentamos é o segundo volume da crítica fundamental de Marcelo Lira à “teoria da modernidade inacabada” de Jürgen Habermas, uma das mais importantes tentativas de legitimação da ordem burguesa na “Era das contrarrevoluções preventivas”, quando o capitalismo vive sua crise estrutural e necessita, como nunca, apresentar-se sob o manto da emancipação humana. No primeiro volume, intitulado Crítica da modernidade inacabada: a Era das contrarrevoluções e o problema da democratização da vida cotidiana (Appris, 2023), Marcelo Lira disseca a trajetória intelectual de Jürgen Habermas, do marxismo frankfurtiano ao neokantismo, e sua proposta de resgate do projeto da modernidade por meio da “ação comunicativa”, um procedimento político-legal capaz de superar a “colonização” da vida pelo mercado e pelo Estado, e assim resgatar sua promessa emancipatória. Para Lira, o neocontratualismo da razão comunicativa proposto por Habermas, que retoma o projeto kantiano de razão, não só abstrai o processo real da luta de classes e da própria dominação burguesa, como elege o processo de produção do consenso na sociedade civil burguesa como cenário para o estabelecimento político e jurídico do entendimento, do diálogo racional e da harmonia social. Assim, a proposta habermasiana acaba por legitimar a liberal-democracia como horizonte político e legal da emancipação humana em uma quadra histórica em que o autocratismo neoliberal, a violência imperialista e a regressão cultural do pós-modernismo submetem a vida social à barbárie.


			Neste segundo volume, Marcelo Lira retoma a crítica filosófica, política e jurídica às formulações habermasianas, mas vai além, analisando fenômenos históricos concretos que marcam a “Era das contrarrevoluções preventivas” em seu momento presente. A crítica da “teoria da modernidade inacabada” avança com a demonstração dos vínculos do neocontratualismo habermasiano com o neokantismo e a apresentação de seu conteúdo neoliberal e, ao mesmo tempo, irracionalista, na medida em que fetichiza os procedimentos pretensamente autorregulados e pluralistas do chamado “Estado democrático de direito”, como condição político-jurídica para a emancipação moderna. Segundo Lira, a irracionalidade do neocontratualismo habermasiano deriva justamente do fato de que esta propositura desconsidera o processo real de luta política e de tomada de decisões na sociedade política e na sociedade civil, num momento em que a dita democracia burguesa vive um processo de enrijecimento em todos os quadrantes do mundo, não só na periferia capitalista. Enrijecimento determinado pelo autocratismo neoliberal. Daí seu caráter transcendente e irracional. Na verdade, a propositura política e jurídica habermasiana termina por dar legitimidade ao discurso liberal de que há afinidade entre o capitalismo tardio e a democracia deliberativa. Daí que a proposta política de sua “teoria da modernidade inacabada” se transforma em “apologética burguesa”.


			No entanto, a operação crítica de Marcelo Lira não se limita ao escrutínio e desvelamento do caráter ideológico da proposta habermasiana, mas, em uma atitude intelectual condizente com seu compromisso político com a emancipação dos trabalhadores, transita ao “para além da crítica”, retomando categorias e elaborações centrais no pensamento marxiano e marxista, além de analisar historicamente as manifestações mais pungentes da dominação burguesa no presente momento da “Era das contrarrevoluções preventivas”. A partir das análises de Marx sobre o processo político-social francês em meados do século XIX, desenvolvidas na trilogia “As Lutas de Classes na França de 1848 a 1850” (1850), “O 18 Brumário de Luís Bonaparte” (1852) e “A Guerra Civil na França” (1871), Lira discute a presença de uma teoria do Estado e da democracia nesses textos de Marx, onde desponta a conclusão de que, para ele, o “método parlamentar” e o Bonapartismo são formas políticas da construção da hegemonia burguesa, adotadas ou não, dependendo do processo da luta de classes. Na atual “Era das contrarrevoluções preventivas”, o Bonapartismo se traveste de democracia parlamentar e deliberativa, evidenciando, ao mesmo tempo, seu conteúdo autocrático e sua pouca efetividade enquanto forma política favorável ao dissenso e ao diálogo, como quer Habermas, além de sua força mistificadora.


			Em seguida, Lira discute as novas formas da hegemonia burguesa presentes no complexo capital-imperialista das big techs que, controlando as redes sociais por meio de algoritmos e produzindo cultura através da inteligência artificial, se constituem numa espécie de novo “Moderno Príncipe”. Um príncipe metaverso, capaz de produzir consenso por meio do elogio do senso comum, reificando a vida social e seu sentido, assim amplificando a regressão cultural em curso. Para entender esta nova forma da hegemonia burguesa, Lira recorre aos conceitos de Moderno Príncipe, hegemonia e intelectuais em Gramsci. A reificação da realidade pelo processo de regressão cultural em curso também aparece nas análises que veem a crise sanitária da Covid-19 como fenômeno alheio à dinâmica do capital-imperialismo e, portanto, superável uma vez passada a pandemia. Ao contrário, como Marcelo afirma no capítulo seguinte, a crise sanitária é parte e resultado da crise estrutural do capital, não um fenômeno circunstancial, anunciando um período de aprofundamento da recessão mundial que a informa. Tais leituras “positivas” da crise revelam a predominância de um senso comum regido pela imediaticidade, pela opacidade e pela fragmentação, incapaz de ir além do horizonte da hegemonia do capital-imperialismo em crise. Ainda no plano do combate político-ideológico às concepções pretensamente críticas da modernidade, Marcelo Lira fecha o livro discutindo a chamada teoria da decolonialidade, demonstrando que sua pretensão em erigir um novo tipo de conhecimento e compreensão do mundo, alternativa à razão moderna, nada mais faz do que reproduzir o atual processo de regressão cultural nucleado pelo pós-modernismo ao instituir uma leitura a-histórica e romântica do passado e do presente.


			Finalmente, o capítulo que, em nossa avaliação, sintetiza a crítica de Lira às mistificações teóricas e ideológicas da “Era das contrarrevoluções preventivas” é o penúltimo, que trata da “Era das Guerras”. Neste, Marcelo retoma a centralidade da análise clausewitziana sobre o fenômeno da guerra, entendido não só como “a política por outros meios”, mas como fenômeno social total, a englobar também o processo econômico, o avanço científico e tecnológico e a disputa ideológica. Apesar de todo o discurso sobre a estabilidade da ordem internacional e o caráter ‘humanitário’ das intervenções militares dos países centrais após o fim da Guerra Fria, Marcelo Lira mostra que a política neocolonial e expansionista promovida pelos EUA e seus aliados satélites tornou-se ainda mais agressiva e unilateral, reforçada pela expansão da OTAN. Em nome de valores pretensamente “emancipatórios”, como a defesa dos “direitos humanos” e da democracia contra o “terror” e o fundamentalismo religioso, desencadeia-se uma ofensiva militar contra os países periféricos, de modo a impedir a emergência de qualquer alternativa à ordem unipolar liderada pelos EUA e, assim, garantir a hegemonia global do capital-imperialismo. A Guerra nos Balcãs, a expansão da OTAN em direção ao Leste Europeu, as invasões do Iraque, Afeganistão, Líbia e Síria, a “Primavera Árabe”, entre outros conflitos recentes, evidenciam este novo perfil da guerra imperialista, onde intensifica-se não só o papel do complexo industrial-militar no processo de acumulação capitalista, mas a própria “militarização” das relações internacionais. A crise estrutural do capital também intensifica a própria disputa entre as potências centrais, com os EUA amplificando a satelitização de seus principais aliados, Europa e Japão, forçando sua dependência econômica e apelando para conflitos com potencial para desencadear uma terceira guerra mundial, como no caso da guerra entre Rússia e Ucrânia e a disputa econômico-militar com a China.


			Este processo de “militarização” das relações internacionais, que evidencia a crise do “concerto de nações”, conforme os termos de Marcelo, e o enrijecimento das relações econômicas, políticas e diplomáticas entre os países, nos remete ao próprio avanço recente do fascismo ou de variantes de extrema-direita na vida política interna de um sem-número de países e no conjunto da política internacional. Neste sentido, a agressividade do neocolonialismo capital-imperialista, na época de sua crise estrutural e de predomínio do neoliberalismo, revela sua afinidade com a perspectiva fascista e o avanço da autocracia burguesa, não só na periferia do capitalismo, mas nos próprios países ditos “democráticos”. Ou seja, o acirramento da violência e do militarismo no plano internacional corresponde a um processo de intensificação da repressão no tratamento do conflito social e político e de restrição do espaço político das classes subalternas, particularmente dos trabalhadores, no Estado e na institucionalidade política burguesa. Isso nos remete ao debate proposto por Marcelo Lira na primeira parte deste livro acerca das tentativas “modernistas” de mistificação da democracia-liberal, pois este processo de avanço da autocracia não implicou na eliminação da carapaça democrático-representativa do regime político burguês, mesmo nos países periféricos. Ou seja, a perspectiva fascista de tratamento manu militari do conflito social e político e de eliminação da condição de sujeito político dos trabalhadores avança não só com a ascensão aos governos de partidos e movimentos políticos abertamente fascistas e/ou de extrema-direita, mas também no plano da formatação da própria institucionalidade “democrática” e do Estado burguês, tornando a disjuntiva entre Capitalismo e Democracia ainda mais evidente.


			Nestes termos, qualquer tentativa de emancipação humana efetiva deve contemplar não a consumação da “modernidade inacabada”, pois sua pretensa incompletude nada mais revela do que o conteúdo autocrático da própria ordem burguesa que define sua forma e conteúdo. Ao contrário, deve contemplar o enfrentamento teórico, político e ideológico da mistificação democrática dos dias atuais e a superação prática da própria “modernidade”. Para a realização de ambas as tarefas, o livro que o leitor tem em mãos é incontornável!


			David Maciel


			Professor da Faculdade de História da UFG


		




		

			APRESENTAÇÃO II


			“Para além da crítica à modernidade inacabada: 

um livro primoroso e necessário!” 

(Angélica Lovatto)


			Marcelo Lira Silva nos brinda com mais um volume de sua importante reflexão teórica, fundamentada em anos de estudos, cuja pesquisa apurada se consolidou ao longo do último decênio. Trata-se do livro Para além da crítica à modernidade inacabada, segundo volume que concretiza sua hipótese de trabalho, iniciada com o livro Crítica à teoria da modernidade inacabada: a era das contrarrevoluções e o problema da democratização da vida cotidiana. Os dois livros são obras de fôlego, daquelas em que o leitor perceberá a complexidade dos fundamentos da hipótese defendida, mas, sobretudo, o apurado processo de transformá-la em tese demonstrada. Inclusive, a forma de grosso número de páginas de cada um dos volumes carrega, de fato, uma essência muito bem cuidada, tanto histórica quanto teoricamente.


			No primeiro volume, o autor demonstrou a tese de que Jürgen Habermas está inscrito no âmbito de uma espécie de renascimento do liberalismo na fase do imperialismo capitalista. Ele defende que o autor alemão é um pensador que apresenta uma aparência de radicalidade democrática e de progressividade, mas, na verdade, é um dos mais influentes intelectuais orgânicos da burguesia, que trabalha pela preservação liberal-burguesa na sociedade capitalista madura. Essa aparência progressista teria sido garantida a partir de sua concepção de uso público da razão e da própria construção do consenso, pois, no paradigma da razão comunicativa, o consenso só seria e só poderia ser conformado de acordo com a predominância do princípio do melhor argumento. Habermas veria, portanto, uma modernidade inacabada que avança por meio da razão comunicativa, de caráter intersubjetivo.


			Na crítica de Marcelo Lira Silva, essa posição de Habermas, na verdade, revela um fenômeno social-regressivo do neoliberalismo, dado que não é explicada a partir da relação social complexa estabelecida intra classes e entre classes sociais. Concordo com Marcelo Lira Silva quando demonstra que Habermas, na verdade, constrói um enfoque pela primazia da política, defendendo uma democracia procedural pluralista, cuja racionalidade seria garantida pelo entendimento entre os “agentes políticos” e abonada pela “harmonia” entre os subsistemas econômico, administrativo e sociocultural. Afinal, harmonia para qual classe? Daí o limite de Habermas, cujo pensamento não consegue (ou não precisa, por seu limite de classe) dar conta das mutações nas relações de trabalho que o século XX e o início do século XXI assistiram, e que mudaram a condição ontológica da classe operária (e, consequentemente, suas necessidades estratégicas e táticas).


			Neste segundo volume, o autor – retomando a hipótese apresentada no primeiro volume e desdobrando-a – defende que o fenômeno social-regressivo do neoliberalismo flexível se fundamenta na mitologia do capitalismo concorrencial perfeito, de tal forma a difundir-se enquanto regressão cultural. E que, para se impor, necessitou forjar processos sistemáticos de contrarrevoluções preventivas permanentes tanto no “capital-imperialismo” (conceito usado por Lira Silva) quanto na periferia capitalista. A consequência desse processo teria sido a negação dos próprios valores emancipatórios burgueses, impondo uma cultura do capital neofascista. Daí a importância da crítica desenvolvida neste livro (e naquele que o precedeu), que contribui também para entender o retorno relativamente recente (em termos hegemônicos) de posições neofascistizantes e de extrema-direita, em meio à arrastada crise estrutural do capital.


			É neste aspecto, particularmente, que concordo com as teses principais de Marcelo Lira Silva, quando se dedica ao esforço de procurar entender o capitalismo tardio, da fase imperialista, e explicitar necessidades teóricas novas e específicas dessa fase. Isto é, compreender e demonstrar que se impõe ao pensamento burguês a ruptura não só com a racionalidade dialética e progressista da fase iluminista, mas também com a fase positivista e relativista da própria contrarrevolução burguesa do século XIX. Isto é, rompimento total com qualquer perspectiva de devir, consolidando como eterno e imutável um arremedo de democracia e posições neofascistas (no campo político). E, eu diria, a morte do sujeito e o fim de toda referência ao universal (no campo filosófico), cujo ápice desemboca na hegemonia do irracionalismo contemporâneo com a destruição da razão, a posterior hegemonia da miséria da razão neopositivista e agnóstica, como também sua atual face ideológica contrarrevolucionária burguesa, que venho chamando de transgressão resignada, em hipótese baseada nesta tradição marxiana e marxista.


			Marcelo Lira Silva demonstra que a “modernidade inacabada” fratura exatamente o que a antiga racionalidade burguesa iluminista buscava consolidar, mas as necessidades da contrarrevolução burguesa, especialmente a partir de 1848, tornam-se inadiáveis. Decorre daí o uso que Marcelo Lira Silva faz da categoria lukacsiana (recolhida dos textos marxianos) de “decadência ideológica burguesa”, importante recurso metodológico para a análise imanente, gênese e função social de uma ideologia que o autor húngaro desenvolveu em toda sua trajetória e consolidou, de modo refinado, em sua obra madura. Aliás, decorre daí também todo o apropriado arsenal teórico-metodológico que o autor utiliza como base para suas formulações a respeito do esforço de ir “para além” da crítica da modernidade inacabada. Afora os textos marxianos e engelsianos, está presente na pesquisa de Marcelo Lira Silva a influência de Lukács (especialmente quando se debruça sobre o fenômeno ideológico), mas, sobretudo, está presente a influência gramsciana, que perpassa a base sobre a qual são construídas suas teses nos dois volumes. Marcelo Lira Silva tem plena consciência e domínio teórico sobre o fato de que o pensamento social não deve ser restrito e limitado a concepções reificadas de lugar de fala, narrativas e/ou discursos, e sua pesquisa segue no caminho da demonstração deste aspecto. E que, ao contrário, trata-se de reconstruir a totalidade dos processos históricos, a partir de particularidades capazes de revelar a totalidade, se quisermos, claro, o advento de uma ruptura com o capital, rumo à emancipação humana. Ele defende a hipótese de que a análise do discurso, as concepções de narrativa e lugar de fala são elaborações próprias de um período de regressão cultural que, na forma e no conteúdo do neoliberalismo flexível, difundem e organizam complexos de alienações.


			Fazer uma crítica “para além da modernidade inacabada”, de Habermas, implicaria, consequentemente, em tomar essas alienações e superá-las, pois, via de regra, elas estão estruturadas em lógicas e cálculos de reduplicação de si mesmas (voltadas a comentários ad infinitum da linguagem reificada). Significaria também romper com a estetização espetacularizada (teatralizações estetizadas do cotidiano) dos próprios textos e contextos produzidos sob essa influência teórica de Habermas. Por isso, o autor destes dois portentosos volumes conclui que o ideário habermasiano se constitui como uma filosofia metafísico-reificada específica, própria da decadência ideológica, a partir da qual se constituem cadeias fechadas de linguagem e textualidades ensimesmadas, que ignoram tempo e espaço, com suposta (grife-se, suposta) ordem interna de razão. Portanto, por fundamentar-se no elogio ao projeto de modernidade inacabada e em uma concepção de racionalidade metafísico-reificada, o fundamento da teoria social de Habermas só poderia ser a regressão cultural, visto que o elogio a tais concepções, ao longo do século XX, produziu formas múltiplas de desrazão e barbárie.


			Nesta pormenorizada demonstração dos fundamentos habermasianos que se distribuem ao longo de todo o livro, Marcelo Lira Silva expôs a teoria social do autor alemão em sua totalidade, bem como esmiuçou o complexo conceitual e categorial que constituem essa teoria. Mostrou que o sistema de direitos habermasiano dialoga e reafirma um tipo particular de sociabilidade regressiva, fundamentada em um padrão de acumulação flexível que necessita, inclusive no âmbito jurídico, desativar as formas fixas de garantias mínimas de direitos. E concluiu que o ideário habermasiano se converteu em um dos núcleos ideológicos de convencimento, formação da opinião e da vontade pública acerca do novo tipo de processo de mundialização do capital, centrado em processos sistemáticos de contrarrevolução preventiva permanente e, portanto, de imposição de um novo sistema neocolonial. Considero que, em função do indicativo dessa consequência de um “novo sistema neocolonial”, o livro que o leitor tem em mãos também nos municia com pistas para enfrentar os debates que envolvem a atual “moda” de classificar, indistintamente, como decolonial, um conjunto pasteurizado de processos que, em verdade, possuem particularidades históricas que não podem ser desprezadas, lembrando que a tentativa de identificar processos decoloniais foi bem-sucedida por um pequeno conjunto de autores latino-americanos (em sua gênese para entender o problema) e não pode ser confundida com esse modismo agnóstico e superficial de nossos dias.


			O autor conclui, finalmente, a partir da síntese propiciada pela rica exposição nos dois volumes de sua pesquisa (que contempla ainda mais aspectos do que esta breve apresentação é capaz de expor), que a teoria da modernidade inacabada representa a crise do capital e a incapacidade e/ou impossibilidade de a intelectualidade orgânica liberal-burguesa produzir algum nível de conhecimento voltado à emancipação humana. Trata-se, portanto, do problema objetivo e subjetivo da incapacidade da comunicação e da impossibilidade da ação, colocando-se na ordem do dia as questões da regressão cultural e da barbárie. Em suma, indica a necessidade premente de ir para além da modernidade inacabada. Acho relevante e extremamente louvável que um pesquisador como Marcelo Lira Silva aceite o desafio contemporâneo de se dedicar a um trabalho teórico com tamanha complexidade e que toca no nervo central da ideologia da contrarrevolução burguesa nos séculos XX e XXI. Ele afirma que segue o fio da história constituído pela teoria social marxiana para compreender o neoliberalismo flexível, enquanto representação a partir da qual se redesenhou, formatou e se difundiu o neofascismo, sob novas bases e em escala global, isto é, a exacerbação da racionalização e naturalização do neofascismo, que leva hoje tantos analistas e cientistas políticos a quebrarem a cabeça para explicar as razões do avanço dessa extrema-direita “renovada” do século XXI. 


			Angélica Lovatto


			Professora-pesquisadora da UNESP/Campus Marília


		




		

			PREFÁCIO


			Neste livro – dividido em dois volumes – Marcelo Lira Silva enfrenta um problema da maior importância com vistas ao debate ideológico contemporâneo, qual seja a crítica do pensamento de Jürgen Habermas. Mesmo que possa haver alguma polêmica ao se enquadrar Habermas como um autor neocontratualista, é dessa forma que Marcelo Lira Silva o encara. Fica mais clara essa opção se observarmos outros trabalhos do autor, nos quais dirige a crítica a John Rawls e a Norberto Bobbio, os quais formariam, junto com Habermas, uma tríade de pensadores liberal-democratas de grande influência no último quarto do século XX, autores que são retomados na obra atual.


			O liberalismo democrático voltou a ganhar impulso desde os anos finais da década de 50 do século passado e pareceu francamente vitorioso com o colapso da URSS e dos Estados socialistas da Europa Oriental. As ideias de direitos e de justiça social acopladas ao complexo institucional da democracia (liberal burguesa) pareciam se realizar em torno da ideologia do “Estado de bem-estar social”. Enfim, liberalismo e democracia se encontravam de maneira virtuosa, mas, na verdade, esse encontro é entre capitalismo e democracia burguesa, uma variante de revolução passiva e de hegemonia burguesa, de domínio de classe.


			O “Estado do bem-estar social” encontrou a sua crise a partir dos anos 80, quando essa variante de revolução passiva alcançou os seus limites por conta do avanço da contradição do capital: a acumulação ameaçada de declínio não poderia mais garantir o “bem-estar social”. A “solução” para a crise seria uma ofensiva contra o mundo do trabalho, com massiva inovação tecnológica, reordenação do processo de trabalho, retirada de direitos, privatização do patrimônio público e livre comércio. A esse fenômeno deu-se o nome de globalização neoliberal. Logo se viu que neoliberalismo e democracia não se articulavam bem. A crise do movimento operário, dos sindicatos e partidos que o representavam foi, de fato, uma crise mais geral da representação de interesses por meio de partidos.


			Exatamente quando dos passos iniciais da crise do Estado do bem-estar social, Habermas apresenta um novo enfoque da situação. A crise derivaria do excesso de Estado, do excesso de amarras presentes no processo produtivo e de pouco mercado. Há um claro deslocamento da questão da democracia e dos direitos, com a projeção de que a linguagem e a ética seriam (ou deveriam ser) prevalecentes nas relações sociais. Por meio da ação comunicativa, poder-se-ia estabelecer um contrato social de garantia da paz social e das liberdades políticas. A ação comunicativa implica linguagem e símbolos, implica cultura, e se expressa no Mundo da Vida, lugar do reconhecimento, do entendimento e do consenso. Um mundo apartado do sistema econômico e apartado do Estado, ainda que por esses invadido. Não cabem classes sociais nesse mundo que promete a conciliação, mas parece muito adequado a movimentos sociais particularistas que lutam dentro da ordem em nome do reconhecimento e do direito específico.


			Em nome da racionalidade, é que Habermas busca avançar em relação ao pessimismo de Weber e também ao pessimismo da Escola de Frankfurt, que observam como a modernidade capitalista tinha o endereço da burocratização e da perda de sentido das coisas. Para Habermas, é preciso resgatar o mundo da vida e seus sentidos por meio do agir comunicativo, mas, para isso, é necessário regulamentar o sistema, cindido em econômico e administrativo. O mundo da vida, como espaço da liberdade (liberal), deve se normatizar por meio do Direito, de direitos flexíveis, definidos pelo consenso e pelo agir comunicativo.


			Marcelo Lira Silva mostra exaustivamente, com Habermas, como se configura como intelectual orgânico da burguesia na sua defesa da emancipação restrita à política e na criação de normas que limitem a interferência do Estado e da empresa privada naquilo que chama de mundo da vida, mas que poderia ser chamada de superestrutura da sociedade civil. A pretensão de Habermas de superar as patologias da modernidade presentes no “Estado de bem-estar social” leva-o a romper com a Escola de Frankfurt e com o marxismo weberiano, para recomeçar a partir de Kant.


			A reflexão de Marcelo Lira Silva prossegue com a exposição desse processo de ruptura e de reinterpretação da noção de modernidade, segundo Habermas. Ora, Habermas vê uma modernidade inacabada, que deve avançar por meio da razão comunicativa e intersubjetiva. Marcelo Lira Silva, na senda de Lukàcs, anota que a modernidade é o capitalismo e que este deve ser transposto. No entanto, a racionalidade proposta por Habermas está conectada com a linguagem e dissociada dos fundamentos materiais, resvalando, então, para uma concepção idealista, abstrata e transcendental, que valoriza a discursividade.


			O que Marcelo Lira Silva expõe ao leitor – possivelmente chocado – é como Habermas, recoberto por um verniz de radicalidade democrática e de progressividade, na verdade é um dos mais influentes intelectuais orgânicos da burguesia, que trabalha pela preservação da hegemonia liberal burguesa na sociedade civil. Sua visão de Direito neutro canaliza essa perspectiva e anula a possibilidade de autonomia antagônica das classes subalternas, até que valoriza o senso comum (e a dominação burguesa) e dilui a noção de partido como expressão das classes em luta.


			Na verdade, a teoria política e social de Habermas objetivaria o estabelecimento de um novo contrato social que reconhecesse a diversidade, mas não a contradição antagônica posta na ordem social burguesa. A pretensão é a realização de um pacto social fundado na retomada da razão moderna por meio da razão comunicativa, a única que poderia completar o projeto da modernidade. Isso posto, é óbvio que Habermas se opõe ao irracionalismo pós-moderno e insiste na necessidade de normas reconhecidas por consenso. Não diz, porém, que essas normas e esse consenso são induzidos ou impostos pelas classes dirigentes, que são expressão da hegemonia burguesa.


			No entanto, a sua teoria neocontratualista se choca violentamente com a realidade, com a crise estrutural do capital e com a regressão cultural (e ideológica). Habermas entende que pode restaurar a sociabilidade burguesa e a legitimidade da democracia liberal burguesa, como mostra Marcelo Lira Silva, mas a impossibilidade é evidente, como a realidade insiste em mostrar. Como pode ser facilmente observado, a crise das democracias liberais burguesas tem-se aguçado nos últimos anos e tem avançado a fascistização da vida cotidiana e a regressão cultural.


			O esforço de Habermas para dar nova legitimidade à democracia liberal burguesa e ao mercado parte da esfera privada, da liberdade individual, como pressuposto da existência de uma esfera pública democrática garantida por normas definidas constitucionalmente. Faz assim uma aproximação entre moral e direito, já que ambos são definidos pelo consenso possibilitado pelas diversas falas e pelos diversos discursos postos no agir comunicativo. A capacidade dos livres e iguais de legislarem, de configurarem o Direito, garante a legitimidade do poder político, de modo que a luta das classes subalternas – segundo afiança Marcelo Lira Silva – pela generalização dos direitos é, na verdade, um meio de respaldar a hegemonia liberal burguesa e o Estado de Direito.


			A teoria política de Habermas defende uma democracia procedural pluralista cuja racionalidade é garantida pelo entendimento entre os agentes políticos e respaldada pela harmonia entre os subsistemas econômico, administrativo e sociocultural. A primazia da política nesse enfoque não permite que Habermas perceba as enormes mutações nas relações de trabalho e a reformatação da classe operária.


			Marcelo Lira Silva mostra ao leitor, enfim, como toda a formulação teórica e filosófica de Habermas encontra-se na área da tentativa de reciclar a hegemonia liberal burguesa na época da crise estrutural do capital. A sofisticada teoria da modernidade incompleta, do novo contrato social e da democracia deliberativa é um empenho, por parte do prestigiado filósofo alemão, de tentar diluir a centralidade do trabalho na sociabilidade burguesa, empanando o antagonismo social e a luta de classes, além de oferecer nova roupagem ao liberalismo e à hegemonia burguesa. O objetivo é ainda seduzir as classes subalternas com a ilusão da generalização do estatuto de cidadania e estimular a organização em ONGs e em movimentos sociais particularistas.


			Acontece que a proposição de Habermas se perde na abstração e no transcendentalismo. A racionalidade do agir comunicativo se perde em meio à regressão cultural – na verdade, uma de suas facetas – e à barbárie gerada pela crise do capital, com seus desdobramentos de guerras, massacres, doenças e fome. O eurocentrismo de Habermas também fica claramente evidenciado, e os dias que correm nos mostram que a barbárie engole também o núcleo imperialista conforme a crise avança.


			Marcos Del Roio


			Professor titular de Ciências Políticas da UNESP


		




		

			INTRODUÇÃO


			A primeira parte deste livro, denominada (Neo)contratualismo Romântico e Neoliberalismo-flexível: As vias racional-irracionalistas de Jürgen Habermas, está organizada em três capítulos: i. Soberania Popular e Autonomia Reificada: Fundamentos Fetichizados do Estado Democrático de Direito; ii. Neocontratualismo Neoliberal Flexível Habermasiano: Fusão entre Princípio do Discurso e a Forma Jurídica; e iii. Teoria da Democracia em Jürgen Habermas: Conciliação Reificada entre Capitalismo e Democracia. Trata-se de resultado da Tese de Doutorado, defendida em 2014, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais da Universidade Estadual Paulista – “Júlio de Mesquita Filho” – (UNESP/Campus Marília).


			A segunda parte do livro, denominada Para Além da Crítica à Teoria da Modernidade Inacabada, está organizada em cinco capítulos: i. Teoria do Estado em Marx: Bonapartismo como Princípio e Fundamento dos Processos de Contrarrevolução Preventiva Permanente; ii. O Principe Metaverso e a Razão: (Des)Emancipação em Tempos de Barbárie; iii. O Virus do Capital e as Moléstias da Mercadoria: Crises Civilizatório-Humanitárias e Emergências Climáticas; iv. A Era das Guerras: O Capital-Imperialismo e o (Des)Concerto das Nações; e, v. Decolonialidade como Dádiva: O Mito do Pretérito Mais Que Perfeito. Trata-se de resultado de conjunto de artigos publicados em revistas científicas, nos últimos dez anos, que versam sobre questões introdutórias e/ou germinais apresentadas na referida tese, produzidos a partir de pesquisas realizadas no âmbito das atividades de professor-pesquisador do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG/Campus Goiânia). O fio condutor da segunda parte encontra-se na discussão acerca da completude e esgotamento do projeto de modernidade iluminista, de tal forma a tornar-se imperativo a construção do socialismo. Nesse sentido, optou-se por discutir os fundamentos do Estado e da democracia em Marx, bem como as formas, conteúdos e vias do bonapartismo, em uma quadratura histórica hegemonizada por processos de contrarrevoluções preventivas permanentes. Destaca-se, em tais processos, os fundamentos mistificados do chamado sul global, compreendido enquanto categoria universal abstrata repleta de indeterminações, bem como sua articulação em torno do potencial capital-imperialismo chinês.


			Ora, objetivamente, verifica-se que a globalização neoliberal-flexível alterou o padrão de composição setorial intra e entre Estados Nacionais, de tal forma a impor nova divisão internacional do trabalho, a partir da qual impôs-se o esgotamento e colapso do capitalismo dependente e associado, de tal forma a abrir-se uma nova lógica e cálculo neocolonial. Nesse sentido, compreende-se o neoliberalismo flexível enquanto processo complexo e sistemicamente articulado de contrarrevolução preventiva permanente, em um contexto de crise estrutural do capital. Assim sendo, o neoliberalismo diferenciar-se-ia do liberalismo clássico tanto na forma quanto no conteúdo, na medida em que este foi forjado nos processos de revoluções burguesas clássicas, a partir de ideários emancipatórios restritos, limitados e reificados, difundidos via iluminismo; enquanto aquele, ao não ter nenhuma pauta emancipatória a constituir, fundamentar-se-ia na absolutização e radicalização do homo oeconomicus em todas as esferas da vida, de tal forma a constituir um corpo institucional protofascista que se radicalizaria a depender das particularidades e da relação fundamental entre capitalismo, classes sociais e Estado. Nesse sentido, observar-se-ia um tipo particular de relação umbilical entre neoliberalismo e neofascismo, traduzido na afirmação que se tornou corriqueira no âmbito do senso comum: “liberal na economia e conservador nos costumes”! Parafraseando Gabriel Garcia Marquez (1927-2014): vivemos em uma realidade obscurecida, momentaneamente capturada pelas palavras.


			O livro em questão fundamenta-se na centralidade da teoria social marxiana, de tal forma que as leituras e análises desenvolvidas articulam-se de forma integrada e indissociável a três princípios estruturais: i. método dialético; ii. revolução social; e iii. teoria do valor-trabalho. Tratar-se-ia, portanto, de resgatar a tradição dialética marxiana para compreender os princípios e fundamentos do capitalismo contemporâneo, em uma quadratura histórica na qual a dialética é recusada pela intelectualidade orgânica produzida pelo capital-imperialismo, bem como por múltiplas tradições forjadas no âmbito das organizações autônomas da classe trabalhadora e demais classes subalternas. Historicamente, pode-se observar que no âmbito das múltiplas e complexas frações da classe trabalhadora, quanto mais se distanciaram da dialética marxiana, mais se aproximaram e se submeteram a racionalidade técnico-instrumental, ao reformismo e a institucionalidade petrificada pela burocracia. No âmbito da teoria social marxiana, observa-se três movimentos complementares de pesquisa e exposição que se relacionam umbilicalmente: i. processo histórico; ii. lógica dialética; e, iii. totalidade. Nesse campo de estudos e pesquisas, destaca-se que objetividade implica em construir elaborações científicas, tecnológicas e/ou culturais a partir de métodos e técnicas estruturados a partir do binômio racionalidade-universalidade, constituindo-se processos de distanciamento técnico das variáveis que forjam a subjetividade do pesquisador. Portanto, objetividade implica afastar-se dos quereres, vontades e desejos individuais, como movimento de reconstrução da história lógico-racional do objeto, estruturada e organizada em consensos lógicos produzidos socialmente. Seguindo o fio da história constituído pela teoria social marxiana, compreender-se-á o neoliberalismo flexível enquanto representação e estrutura simbólica do modo de produção e de vida capitalista, a partir do qual se redesenhou, formatou e se difundiu o neofascismo, sob novas bases e em escala global. Tratar-se-ia da racionalização e naturalização do neofascismo.


			Assim sendo, o binômio racionalidade-universalidade, instituído pelas revoluções burguesas, particularmente pelo iluminismo, ao mesmo tempo em que aponta para o horizonte emancipatório, institui cadeias complexas de alienações. Ora, o pensamento social não deve ser restrito e limitado a concepções reificadas de lugar de fala, narrativas e/ou discursos; antes, o contrário: tratar-se-ia de reconstruir a totalidade dos processos históricos, a partir de particularidades capazes de revelar a totalidade. A análise do discurso, as concepções de narrativa e lugar de fala são elaborações próprias de um período de regressão cultural que na forma e no conteúdo do neoliberalismo flexível difundem, estruturam e organizam complexos de alienações. Em via de regra, estão estruturadas em lógicas e cálculos de reduplicação de si mesmas, voltadas a comentários ad infinitum da linguagem reificada, restrita e limitada, bem como à estetização espetacularizada dos próprios textos e contextos. Tratar-se-ia de uma filosofia metafísica reificada específica, própria da decadência ideológica, a partir da qual se constituem cadeias fechadas de linguagem e textualidades ensimesmadas que ignoram tempo e espaço, com suposta ordem interna de razão.


			Na quadratura histórica das primeiras décadas do século XXI, torna-se central a teoria do fetichismo e suas múltiplas relações sociais complexas estabelecidas com os processos de dominação e poder, instituídos no âmbito da sociedade capitalista contemporânea. Trata-se de desenvolver chaves de leitura fundamentais para compreender a teoria da modernidade desenvolvida por Jürgen Habermas (1929 – ), bem como construir a crítica à teoria da modernidade inacabada. Trata-se de intelectual inscrito no âmbito da segunda geração da Escola de Frankfurt que ao debruçar-se sobre a questão da crise voltou-se a construção de elaborações fundamentadas no princípio da identidade e/ou na tentativa de (re)conciliação com a realidade social, pela via de uma metafísica de tipo reificada. Observa-se que a tentativa de (re)conciliação dar-se-ia pela Theorie des kommunikativen Handelns (1981), na qual se encontra presente um tipo particular de neorracionalismo irracionalista, a partir do qual se estrutura um tipo particular de neocontratualismo neoliberal-flexível. Trata-se de estruturar e redesenhar um tipo particular de social-liberalismo, entendido enquanto expressão e variante do neoliberalismo flexível. Em outros termos, tratar-se-ia de partir do Diagnose der Gegenwart de que Habermas seria um intelectual orgânico do neoliberalismo flexível. Assim como Immanuel Kant (1724-1804), Habermas partiu da epistemologia e da ciência mais desenvolvida da época, como forma de forjar um princípio geral orientador da construção do entendimento e da análise. Habermas colocou-se a problemática do agir comunicativo para aproximar-se da vida cotidiana. Todavia, sua elaboração epistêmica, ao se aproximar da vida cotidiana, entrou em conflito e cindiu-se com a própria cotidianidade, de tal forma a não compreendê-la nem representa-la. Ora, emergiria como questão fundamental: o que seria a linguagem e a ação comunicativa? Para responder a tal questão, tornar-se-ia necessário dizer o que não são: não são faculdades inatas, eternas, a-históricas e atemporais. Isso quer dizer que tanto a linguagem quanto a ação comunicativa só poderiam ser compreendidas enquanto dimensões de relações sociais complexas, localizadas em tempo e espaço específicos. Pode-se dizer que, enquanto os teóricos da primeira geração do Institute for Social Research (Frankfurt School Critical Theory) oscilavam e se movimentavam no e pelo pêndulo da história e da metafísica, Habermas optou pela quebra do pêndulo e pela retomada e imposição de um tipo particular de metafísica reificada. Assim sendo, a tese central de sua obra encontrar-se-ia na defesa de uma suposta modernidade inacabada e, consequentemente, na retomada do projeto de civilização liberal-burguês. O que, objetivamente, na quadratura histórica na qual se encontrava, implicaria na adesão ao neoliberalismo flexível.


			Discutir a tese da modernidade inacabada implicaria, portanto, em reconstruir os fios que teceram o processo histórico de longa duração que forjou a cultura do capital. Em outros termos, trata-se de reconhecer a produção e difusão de determinada teoria social com capilaridade e vigência tanto no âmbito acadêmico quanto no senso comum, de tal forma a constituir níveis de entendimento a partir dos quais possa-se compreender e mensurar os níveis e a intensidade de capilaridade e vigência de tal obra. Trata-se de construir possibilidades de respostas à questão: Por que determinada obra tem vigência e importância na vida social? As respostas ou tentativas de respostas só poderiam emergir a partir da leitura e análise imanente, a partir das quais se debruçaria meticulosamente sobre a obra, como forma de inquiri-la em seu próprio campo epistêmico e ontológico. Parte-se do princípio onto-epistêmico de que o pesquisador do século XXI que quisesse compreender a vida cotidiana e produzir uma “sociologia do cotidiano” não poderia ser estruturalista, muito menos pós-estruturalista, porque isso o impediria de compreender os fundamentos e a dinâmica da realidade social na qual se encontrava, pelo fato de a teoria social produzida e a realidade encontrarem-se cindidas. Todavia, não se poderia simplesmente rechaçar o estruturalismo tampouco o pós-estruturalismo sem compreendê-los, simplesmente porque não seria possível voltar ao tempo histórico passado. Se existem, têm vigência e capilaridade na vida cotidiana é porque dizem algo sobre o tempo histórico presente. Ora, tratar-se-ia de partir de duas questões fundamentais de método: i. compreender que as possibilidades de ação e pensamento só podem ser retiradas do tempo histórico presente; e, ii. captar a imagem de mundo que surge da obra, independentemente da posição política proferida pelo autor. Deve-se destacar que a obra é sempre uma elaboração mediativa mais complexa do que as palavras e discursos proferidos pelos autores em sua vida cotidiana. Em outros termos, só seria possível elaborar e compreender a relação social complexa estabelecida entre capitalismo, classes sociais e Estado a partir do tempo presente.


			Deve-se destacar que as ciências sociais nasceram sob o paradigma do racionalismo cartesiano e do empirismo baconiano e que portanto em larga medida reproduziram e representaram as contradições fundamentais de produção e difusão do tipo e forma da razão burguesa, na qual o conhecimento por um lado submeteu-se ao fenômeno social da mercadorização e por outro adquiriu centralidade nos processos e circuitos de produção-circulação da mercadoria. Trata-se do nascimento de um tipo particular de ser social maquínico newtoniano, orientado pelo cálculo matemático e que tem como ethos Rechenhaftigkeit. Destaca-se que a primavera dos povos (1848) demarcou uma inflexão na forma, no tipo e no conteúdo da produção e difusão do conhecimento, na medida em que cindiu a cultura do capital: i. momento heroico; e, ii. momento apologético/decadente. Tal cisão representaria uma ruptura interna na cultura do capital, de tal forma a emergir e a forjar-se outro tipo de intelectualidade. Trata-se do fenômeno social do intelectual, como expressão da sociedade dos especialistas por um lado, e, por outro, do intelectual orgânico coletivo, como expressão e representação da classe trabalhadora que se auto-organiza e se auto-educa. A palavra intelectual foi forjada no final do século XIX, de tal forma que não existia como substantivo em outras culturas. Etimologicamente, o intelectual (Freiscwebende/Intelligenz) é aquele que flutua sobre a realidade social livremente e, portanto, encontra-se descolado das raízes sociais. Talvez, por definição, a ciência burguesa tenha forjado a ideologia dos intelectuais como representação de suposta neutralidade técnico-procedimental. Trata-se de fenômeno social típico da cultura do capital e da sociabilidade burguesa. O fenômeno social em questão representa o alvorecer e consolidação da cultura dos especialistas, difundida e enraizada em todas as dimensões da vida social: artes, ciências, cultura, filosofia, economia, política… Todavia, trata-se de um tipo particular de especialista cindido com a realidade social. Não ao acaso, o início do século XX foi marcado pelo fenômeno social dos intelectuais e sua função social na sociedade contemporânea. Pode-se dizer que o ano de 1848 demarcou a emergência de duas questões fundamentais que medeiam a relação social complexa que a intelectualidade orgânica da cultura do capital viria a estabelecer com: i. os sentidos da história; e, ii. as massas e suas representações, sentidos e significados de cultura popular. Trata-se de compreender que o ser social reordena a concepção, representação, sentidos e significados do passado. Em outros termos, o passado não está definido de maneira fixa e imutável, na medida em que se caracteriza por ser representação de um tempo histórico específico, reordenado de acordo com o entendimento hegemônico do presente. Ora, trata-se de cisão entre as ciências e a vida cotidiana. Tratar-se-ia do processo que forja e institui a cultura dos especialistas e que falam para círculos fechados e para a classe dominante. Pode-se dizer que a teoria da ação comunicativa habermasiana e sua concepção de linguagem encontra-se nesse campo teórico-prático de natureza reificada.


			Tais processos podem ser observados tanto no tipo, na forma quanto no conteúdo do conhecimento intersubjetivo, descritivo e compreensivo de Max Weber (1864-1920), bem como no âmbito do método positivista/comparativo de Émile Durkheim (1858-1917), que buscou instituir um tipo de conhecimento objetivo, explicativo e nomotético. Diferentemente, a teoria social de Karl Marx (1818-1883) nasceu como reflexão e procedimento crítico da cultura do capital, sendo que o chão social sob o qual foi forjada foi a luta de classes do século XIX, travada pelas germinais organizações autônomas da classe trabalhadora: sindicatos, partidos e movimentos sociais. Deve-se destacar que o chamado jovem Marx tinha o projeto de escrever um livro sobre a Revolução Francesa, de tal forma adquirir centralidade a relação social complexa e contraditória estabelecida entre citoyen e bourgeois. Todavia, quando entrou em contato com os escritos de Engels, abandonou o projeto e demarcou-se inflexão profunda em sua produção. Desse processo, nasceu uma leitura crítico-rigorosa que permaneceu na obra marxiana, como forma de produção de conceitos e categorias que gerassem algum nível de entendimento acerca da história da burguesia. Assim, Marx compreendia que a história da burguesia se encontrava dividida em dois momentos: i. heroico; e ii. decadência/apologético. Tais momentos históricos colocam em pauta a questão da relação social estabelecida entre a intelectualidade e a classe trabalhadora. Em outros termos, emerge uma questão ética: qual é a relação entre os intelectuais e o interesse público? A questão do citoyen/bourgeois e, consequentemente, do direito burguês passaria pela relação contraditória fundamental estabelecida entre igualdade formal e desigualdade real. Um dos problemas centrais de Zur Judenfrage (1843), no qual a questão central passa a ser a de tomar as categorias heroicas da burguesia e realizá-las na prática, ou seja, partejar o conteúdo social de um tipo particular de direito que é puramente formal. Portanto, a teoria social marxiana nasceu sob a insígnia da questão social, levantada pela primeira vez na história do pensamento social por Friedrich Engels (1820-1895), em sua obra Die Lage der Arbeitenden Klasse in England (1845). Nesta obra, Engels manejou variados tipos de documentação (fontes primárias): i. relatórios governamentais; ii. relatórios de entidades religiosas; iii. entrevistas; iv. imprensa (principais jornais em circulação da época), como forma de analisar e interseccionar dois fenômenos sociais de fundamental importância para se compreender a cultura do capital: i. revolução industrial; e ii. questão social. Pode-se observar a presença de uma elaboração de teoria social original, particularmente no que diz respeito à “sociologia urbana”. Tal obra ao lado do Umrisse zu einer Kritik der Nationalökonomie (1844) influenciou decisivamente a produção da teoria social de Marx, de tal forma a selar tanto relações afetivas quanto intelectuais. Trata-se do processo que edificou a parceria de décadas entre Marx e Engels, materializada tanto em Die Deutsche Ideologie (1845-6, publicada postumamente em 1932) quanto no Manifest der Kommunistischen Partei (1848). No primeiro trabalho, apresenta-se a elaboração germinal de uma teoria da história e do conhecimento; enquanto, no segundo, apresenta-se uma teoria germinal de auto-organização e auto-educação.


			Deve-se destacar que o marxismo da II Internacional (1889-1916), entendido como o primeiro grande movimento de difusão de parte da obra de Marx, encontrava-se no contexto de produção e difusão de um tipo particular de ciências sociais empíricas, regidas por leis gerais ordenadas e imutáveis. Trata-se da difusão de um tipo particular de marxismo submetido e encapsulado à questão das forças produtivas, ou seja, às questões postas pela primeira e segunda revoluções industriais: a leitura reificada das chamadas questões objetivo-materiais, dadas e suficientes para a emancipação humana. Em tal leitura, o socialismo emerge como representação do destino manifesto e da inevitabilidade histórica, visto que as forças produtivas supostamente haviam criado todas as condições materiais-objetivas para a realização do socialismo. Trata-se de uma leitura que é ao mesmo tempo economicista-monista e messiânica. Assim, o marxismo vulgar que se difundiu de tipo economicista-monista, inclusive no meio acadêmico, possui uma relação direta com tal movimento e processo histórico, ao mesmo tempo em que explicita a preguiça mental de certa intelectualidade sem rigor científico que optou/opta pelo senso comum acadêmico, sem sequer ir à fonte primária para fazer o processo elementar de leitura, cotejamento e verificação.


			É importante destacar que György Lukács (1885-1971) foi um dos principais responsáveis pela refundação do marxismo no século XX, ao lado de Vladimir Ilyich Ulianov/Lênin (1870-1924) e Antonio Gramsci (1891-1937), em contextos e particularidades histórico-culturais distintas, todavia, com vigor e originalidade próprios. Pode-se dizer que Lukács, educado no âmbito da cultura alemã, fez o movimento de retorno à teoria social original de Marx, de tal forma que não se pode encontrar em sua obra as influências mecânicas e positivistas do marxismo da II Internacional. Assim, o diálogo, a discussão e o debate com a teoria da modernidade inacabada passarão necessariamente pela mediação construída a partir das teorias sociais de Lukács e Marx, particularmente pela adoção da estratégia técnico-metodológica utilizada por Lukács: Tertium Datur. Trata-se de partir do método e da técnica marxiana, nos quais se encontra presente a leitura imanente das principais obras de determinada época, ou seja, que têm vigência e capilaridade na vida social e, consequentemente, construir níveis de entendimento e respostas acerca dos níveis e intensidade de capilaridade e vigência. Não se trata, portanto, de leitura em si mesma e dogmática da obra, das categorias e dos conceitos marxianos, o que, em via de regra, conduz o pesquisador ao dogmatismo, mas de tentar aprender suas técnicas, método e movimento vivido e criativo, como forma de produzir níveis de entendimento acerca do próprio tempo histórico.


			Pode-se dizer que tanto Habermas quanto o jovem Lukács estavam inscritos no âmbito das influências da escola neokantiana. Trata-se de geração de intelectuais formados sob as influências de Ferdinand Tönnies (1855-1936), particularmente a partir da publicação do livro Comunità e Società (1887). No caso de Lukács, não foi diferente, na medida em que a ruptura com tal elaboração só se daria com a construção do entendimento de que o ser social é um complexo de complexos. Trata-se de elaboração metafísica, todavia, estruturada e orientada pelo entendimento possível do processo histórico. Ao mesmo tempo em que Lukács sofria influências da escola neokantiana – a partir da qual se difundiu o subjetivismo no âmbito da teoria social, particularmente com as produções de Max Weber (1864-1920), Georg Simmel (1858-1918), Heinrich John Rickert (1863-1936) e Emil Lask (1875-1915), para os quais o capitalismo encapsularia e imobilizaria os sujeitos pela racionalização (Stählernes Gehäuse) –, rompeu com o subjetivismo e passou a se aproximar do marxismo. Pode-se dizer que o chamado jovem Lukács encontrava-se imerso nos princípios e fundamentos de uma de suas chaves de leitura fundamentais: a ética trágica. Em outros termos, o mundo social seria inaceitável; portanto, o indivíduo não poderia se reconciliar com a realidade social e, ao mesmo tempo, não poderia transformá-la. Trata-se do Diagnose der Gegenwart da escola neokantiana, representada pela metáfora imagética da Stählernes Gehäuse. Pode-se dizer que os teóricos da primeira geração do Institute for Social Research foram influenciados tanto pelo jovem Lukács quanto pelo subjetivismo ao desenvolverem a chamada Dialektik der Aufklärung pela via da ética trágica. Trata-se do processo histórico a partir do qual foi forjado o chamado marxismo cultural e/ou ocidental como forma de contrapor-se ao marxismo difundido tanto pela II Internacional quanto pela refundação comunista liderada por Lênin no âmbito da Revolução Russa de 1917 e da III Internacional (1919-1943).


			Salienta-se que a cultura emerge como questão central no âmbito da escola neokantiana, na medida em que os séculos XVIII e XIX representaram transformações culturais profundas na vida social, de tal forma que a cultura do capital se impôs e passou a se expandir como cultura do Ocidente coletivo. Assim, o fenômeno social da crítica da cultura encontrava-se presente no idealismo alemão, na medida em que se identificavam os germes das transformações profundas e complexas que representavam o avanço da cultura do capital e o desaparecimento das chamadas culturas tradicionais. Nesse sentido, a crítica da cultura, tal qual se difundiu no Ocidente coletivo, pode ser verificada em Immanuel Kant (1724-1804), Johann Gottlieb Fichte (1762-1814), George Wilhelm Friedrich Hegel (1770-1831) e Friedrich Wilhelm Joseph Schelling (1775-1854). É importante destacar que a crítica da cultura implica necessariamente em constituir instrumentos, técnicas e métodos a partir dos quais possa se forjar um diagnóstico da contemporaneidade (Diagnose der Gegenwart). Trata-se da produção de um tipo particular de conhecimento da realidade social presente. Nesse sentido, a questão central passa a ser produzir algum nível de entendimento acerca da humanidade, do ser social e, particularmente, do indivíduo. Assim, toma-se como parâmetro normativo o passado, representado na forma do bem, como pode ser verificado em Jean-Jacques Rousseau (1712-1778), quando forjou a metáfora imagética do bom selvagem, puro e despido de corrupções, em seu Discours sur les sciences et les arts (1750).


			No contexto do jovem Lukács, observa-se a predominância de um tipo particular de anticapitalismo romântico, entendido como representação de uma cosmovisão moderna (Weltanschauung) que, em um contexto de difusão sistemática dos horrores da I Guerra Mundial (1914-1918) e da emergência e avanço do nazi-fascismo, acabou pressionando os intelectuais, imersos em uma crise moral profunda, a fazerem a crítica ao capitalismo. Tratava-se de um tipo particular de crítica e protesto romântico contra a cultura do capital e seu avanço destrutivo sobre a natureza orgânica, inorgânica e sobre o próprio ser social, ao mesmo tempo em que se fazia o elogio a valores supostamente existentes em culturas pretéritas. Tratava-se da elaboração de um arquétipo normativo de crítica da cultura que se difundiu nos âmbitos das ciências sociais do século XX: antropologia, arte, ciência política, ciências econômicas, filosofia, historiografia, literatura, psicologia, sociologia, teorias pedagógicas… Em Max Weber, apesar de sua obra não se enquadrar no movimento anticapitalista romântico, há elementos de aproximação quando utiliza as metáforas imagéticas de desencantamento (Entzauberung) e jardim encantado (Zaubergarten), ao se referir às culturas asiáticas e suas crenças mágicas, como forma de produzir algum tipo de conhecimento aproximativo acerca do indivíduo moderno (entgottert). Pode-se dizer que o romantismo influenciou profundamente os intelectuais dos séculos XIX e XX, tanto os críticos quanto os defensores do capitalismo. Pode-se observar que tal questão emerge no âmbito da germinal elaboração neoliberal, na qual se encontra presente uma crítica ao Welfare State que, via de regra, sustentava-se na mitologia de um pré-capitalismo e/ou capitalismo concorrencial perfeito de uma época pretérita, na qual não se colocavam os problemas da barbárie. Torna-se importante destacar que a época “pretérita mais-que-perfeita” invocada estruturou-se em um processo de acumulação originária do capital, fundamentado no colonialismo e no escravagismo (escravização, sequestro, tortura, mutilação e assassinato-genocídio de múltiplas etnias, em todos os continentes do planeta Terra, particularmente no continente africano, em outros termos, no mundo não-europeu).


			Assim, os intelectuais projetavam e almejavam o retorno a um mundo idílico pretérito. Talvez o exemplo mais emblemático possa ser encontrado na crítica à razão presente em O Nascimento da Tragédia (1872) de Friedrich Wilhelm Nietzsche (1844-1900). Nesse sentido, a crítica à razão moderna, influenciada pelo romantismo (Weltanschauung), apresenta-se sob a forma e o conteúdo de diferentes tipos de elaborações artísticas, científicas e filosóficas que colocaram na ordem do dia as questões metafísicas da utopia e da distopia, como representações simbólicas de fuga da própria realidade, visto que predominou a impossibilidade da comunicação e da ação. Pode-se destacar algumas, tais como: i. movimento anticapitalista romântico, progressista na forma e resignado no conteúdo; ii. irracionalismo de Nietzsche, culturalmente reacionário e que influenciou os diversos tipos de pós-modernismos; e iii. neoliberalismos flexíveis como apologética burguesa que estruturou e difundiu diferentes tipos de contrarrevoluções preventivas no final do século XX e início do século XXI.


			No âmbito da produção historiográfica, verifica-se a presença de um tipo particular de romantismo, a partir do qual emerge um tipo particular de crítica à razão e à modernidade. Deve-se destacar que a historiografia moderna afirmou-se negando o pré-moderno, entendido e descrito como arcaico. Por outro lado, a historiografia romântica afirmou-se a partir do elogio a um pretenso passado idílico, a partir do qual critica-se o presente moderno e projeta-se um futuro igualmente idílico que aparece sob a imagem da utopia ou da distopia. Ora, o romantismo (Weltanschauung) não necessariamente forja uma crítica à cultura do capital. Todavia, apresenta-se sob a forma e o conteúdo da negação de elementos estruturais da modernidade considerados odiosos e insuportáveis. Ainda no âmbito da produção historiográfica, o anticapitalismo romântico se desdobra em culturalismo romântico. Não se deve confundir a crise da razão burguesa com a crise da razão. Essa confusão estrutural é difundida no e pelo pensamento pós-moderno e seus tipos e formas de irracionalismos, seja no âmbito da cultura de tipo capital-imperialista, como pode ser verificado desde Friedrich Wilhelm Nietzsche (1844-1900) a Arnold Gehlen (1904-1976), Gottfried Benn (1886-1956), Carl Schmitt (1888-1985), o jovem Ludwig Joseph Johann Wittgenstein (1889-1951), passando por Leo Strauss (1899-1973), Hans Jonas (1903-1993), Robert Spaemann (1927-2018) e Georg Bataille (1897-1962), Jacques Derrida (1930-2004), Michel Foucault (1926-1984) e Jean-François Lyotard (1924-1988) – intelectuais com os quais Jürgen Habermas dialogou e debateu, particularmente em seu Der philosophische Diskurs der Moderne (1983) – seja na cultura de tipo periférica capitalista, como pode ser verificado nas teorias pós-coloniais e decoloniais que tendem a produzir e difundir um tipo particular de pós-modernismo irracionalista do sul global, como pode ser verificado nas obras de Enrique Dussel (1934 – ), Aníbal Quijano (1928-2018) e Boaventura de Souza Santos (1940 – ), desenvolvendo-se um tipo particular de romantismo cultural.


			A metáfora imagética criada por Max Weber: “jardim encantado” (Zaubergarten) talvez nos auxilie a compreender o romantismo cultural presente nas teorias decoloniais, tanto no que diz respeito à natureza quanto às culturas e etnias apresentadas e representadas sob a forma e o conteúdo de um universo mágico, sagrado e mítico. Difunde-se um mundo idílico de paz espiritual e alegria paradisíaca, fundamentados em uma visão nostálgica da natureza. A nostalgia da natureza representa e simboliza o sentimento de alienação difundido pelo movimento e dinâmica inexoráveis da segunda natureza, visto que a cultura do capital representa a coisificação dos indivíduos, enquanto as coisas se autonomizam e são alçadas à condição de sujeitos. Em outros termos, o fetiche caracteriza-se por ser a essência genérica alienada em uma esfera transcendente. Fetiche vem de feitiço ou representação carregada de elementos mítico-religiosos (totens). Objetivamente, trata-se de deificar objetos produzidos pelo ser social. Assim, a nostalgia da natureza representa e significa uma tentativa de fuga permanentemente fracassada (porque utópica/distópica) da Stählernes Gehäuse. Trata-se de uma crítica cultural à modernidade (Zivilisationskritik), tomando-se como arquétipo normativo valores idealizados, supostamente presentes em um passado reconstruído de forma imaginária. Pode-se dizer que existe uma identidade de cosmovisão (Weltanschauung) que estrutura tanto o movimento do anticapitalismo romântico quanto o culturalismo romântico.


			Salienta-se que, no campo do estruturalismo e do pós-estruturalismo, não existe diferenciação entre as ciências e as artes. Talvez, devido à ausência de diferenciação, explique-se as elaborações teóricas. Deve-se destacar que a ciência se caracteriza por ser necessária e imprescindivelmente desantropomorfizadora, ou seja, o homem aprende a analisar o objeto sem projetar seus sentimentos e juízos: definição de objetividade. Trata-se de constituir níveis de entendimento acerca do ser precisamente assim do objeto que possui uma existência própria, independentemente dos quereres e vontades subjetivas do sujeito. Emerge a relação social complexa, fundamental e necessária para que se constitua a produção científica objetiva: sujeito e objeto. Por outro lado, a arte é necessária e imprescindivelmente antropomórfica, visto que todos os objetos artísticos só existem em relação ao sujeito, de tal forma a representar uma relação perfeita entre sujeito e objeto. Sem essa relação, não é possível produzir arte, diferentemente da ciência, na qual os objetos existem independentemente do sujeito. A arte é o único âmbito da atividade humana no qual o objeto só existe em relação ao sujeito. Tal diferenciação e entendimento tornam-se de fundamental importância para se analisar as obras do campo estruturalista e pós-estruturalista, exatamente por confundir produção científica com produção artística. Trata-se da constituição de uma relação social reificada estabelecida entre ciências e artes.


			Seguindo a tradição alemã na qual foi formado, Lukács assimilou e aprimorou técnicas e métodos sofisticados de crítica da cultura, de tal forma a forjar uma teoria social original, complexa e sofisticada. Em sua obra A teoria do romance (1916), contrapõem-se dois gêneros literários: i. epopeia (drama clássico); e ii. romance (drama moderno). Trata-se de uma crítica da cultura que contrapõe drama clássico e moderno. Ora, no drama moderno predomina o mundo da sociedade, no qual prevalece o fenômeno social da metáfora imagética do indivíduo isolado em meio à multidão: impessoalidade. No primeiro, o sujeito é coletivo e caracteriza-se por ser a representação do mundo da comunidade, no qual todas as questões são de ordem pública, de tal forma que, a partir da tragédia, forja-se um tipo particular de efeito sensorial no espectador que tem como objetivo e finalidade a catarse. Assim, a tragédia eleva-se à condição de representação ético-política da impossibilidade de conciliação com o mundo.


			Na teoria social de Lukács, as épocas trágicas representam e simbolizam a decadência de uma classe social e, consequentemente, a ascensão de outra. No arquétipo lukacsiano, as tragédias gregas representam a decadência das sociedades matriarcais e a ascensão das sociedades patriarcais, como representação da forma e do conteúdo germinal do Estado e da sociedade de classes. Trata-se do processo de desagregação das concepções de ética e de justiça. Não ao acaso, em Antígona de Sófocles (497 a.C. – 406 a.C.), contrapõem-se as leis da tradição e as leis do Estado. O mesmo parâmetro normativo pode ser observado na análise acerca do Renascimento, entendido como representação da decadência da nobreza e do feudalismo e, ao mesmo tempo, da ascensão da burguesia – uma classe social de novo tipo que necessitava forjar uma cultura própria que a simbolizasse e representasse. No âmbito da literatura, pode-se compreender o processo histórico em questão a partir das obras de Dante Alighieri (1265-1321), Miguel de Cervantes (1547-1616) e William Shakespeare (1564-1616). No segundo caso, encontra-se presente a ideia-força de decadência.


			No jovem Lukács, o drama moderno assume a forma e o conteúdo da apologética, na medida em que difunde e propagandeia a ideologia burguesa, objetiva e subjetivamente. Como não existe relação dialógica com o público-povo, a única experiência possível é a experiência subjetivista em si mesma (narrativa-discursiva e lugar de fala reificados), entendida como experiência individual-intelectual (Stählernes Gehäuse). Trata-se de um problema colocado no âmbito da condição humana, a partir do qual manifesta-se a impossibilidade da ação e da comunicação. Uma das teses fundamentais da teoria do romance é a de que o herói se caracteriza por ser um indivíduo fragmentado, encapsulado e problemático. Assim, no âmbito do arquétipo lukacsiano, a literatura não deveria ser a representação de uma mensagem política, visto que seu compromisso deveria ser única e exclusivamente com a realidade social. O realismo não é entendido enquanto gênero literário, mas enquanto representação e imposição da razão. No drama moderno, o herói não compreende o mundo e o mundo não o entende, como pode ser verificado em Dom Quixote de la Mancha (1605). Na sociedade do engano, o mundo é subjetivo e relativista, de tal forma a não existir valores, princípios e consensos lógicos capazes de unificá-lo, ordená-lo e orientar a vida social. Seguindo a senda do subjetivismo, no jovem Lukács predomina a nostalgia, que se converte em anticapitalismo romântico e tem como desdobramento direto a impossibilidade tanto da comunicação quanto da ação.


			É importante considerar o entendimento que Lukács produziu acerca do alegórico e do símbolo em sua obra. Deve-se destacar que a forma como Lukács elaborou certo entendimento acerca do símbolo e da alegoria está inspirada em Goethe. A partir de tal elaboração, deve-se ressaltar que a alegoria sempre parte de uma questão geral/universal. Nesse sentido, para Lukács, a origem da alegoria caracteriza-se por ser mítico-religiosa, sendo que a arte e seu desenvolvimento tiveram que se separar da alegoria para forjar e desenvolver um sentido próprio. Trata-se de partir do particular e encontrar o universal, sem a necessidade de elementos teóricos, filosóficos e/ou religiosos. Ora, emerge um conceito de autonomia eminentemente histórico. Assim, a estética, para constituir-se, teve que distanciar-se do alegórico e aproximar-se das representações simbólicas. Na estética lukácsiana, a arte emerge como puro e simples reflexo, diferenciando-se tanto da magia quanto da religião, visto que ambas pretendem superar a condição de reflexo, de tal forma a intervir e influenciar na vida cotidiana. Nesse sentido, enquanto a arte caracteriza-se por ser imanente, a magia e a religião caracterizam-se por serem transcendentes. Trata-se de compreender a arte enquanto experiência sensível, autônoma e puramente humana, portanto, apartada da alegoria.


			Nesse sentido, destaca-se, a título de exemplo, que o romance moderno consolidou-se ao longo do século XVIII. Na Inglaterra, berço das revoluções burguesas, destaca-se a publicação de “Robinson Crusoé” (1719), de Daniel Defoe (1660-1731), considerado o primeiro drama moderno da literatura inglesa. Crusoé é um típico pequeno-burguês de classe média que compartilha valores com o leitor. Trata-se da representação de uma individualidade genérica, na qual se encontra presente a passagem do alegórico ao símbolo; ou seja, trata-se da representação do indivíduo em sua forma particular e histórica. Em que pese a influência do protestantismo, a obra separa-se da questão alegórica mítico-religiosa e eleva-se à condição de romance de elevado valor estético (símbolo), exatamente por representar a particularidade e autonomizar-se dos fundamentos alegóricos universalistas de caráter mítico-religioso.


			Na teoria social de Lukács, emergem dois tipos de escritores: i. o primeiro, parte do geral e encontra-se vinculado ao alegórico; e, ii. o segundo parte do particular, como forma de representar o símbolo. Tal questão emerge em sua Estética (1963), visto que o primeiro se encontrava subordinado a uma teoria inicialmente religiosa e, posteriormente, filosófico-científica de caráter político; enquanto o segundo estava comprometido única e exclusivamente com a realidade social. Na estética de Lukács, a alegoria encontra-se vinculada à representação do memento mori, enquanto a arte verdadeira caracterizar-se-ia pelo memento vivere. Em outros termos, a narrativa e a história adquiririam a forma do símbolo e representariam a necessidade do ser social de seguir vivendo. Tal questão apresenta-se em As mil e uma noites – coleção de histórias e contos populares de origem indiana, persa e árabe, compiladas em língua árabe no século IX e difundidas no Ocidente pela tradução de Antoine Galland (1646-1715), em 1704 – na qual Sherazade narra e conta histórias como forma de continuar vivendo.


			Emergem dois tipos de relações sociais complexas fundamentais na teoria social lukácsiana: i. entre arte e ciência/filosofia; e ii. entre arte e magia/religião. Na primeira relação, o problema só se coloca em um determinado tempo histórico, marcado pela diferenciação e especialização tanto de uma quanto de outra. Por definição, a ciência é desantropomorfizadora, e o homem aprende a analisar o objeto sem projetar seus sentimentos e juízos: conceito de objetividade. Trata-se de entender o objeto de análise o mais precisamente possível: o ser precisamente assim do objeto. O pesquisador precisa aprender a eliminar e/ou distanciar-se de seus valores e princípios para compreender o movimento e a dinâmica do objeto em sua totalidade. Por outro lado, a arte é completamente antropomórfica, visto que todos os objetos artísticos só existem em relação ao sujeito. Somente a arte pode representar uma relação perfeita entre sujeito e objeto. Sem essa relação, não é possível produzir arte, diferentemente da ciência, na qual os objetos existem independentemente do sujeito. A arte é o único âmbito da atividade humana no qual o objeto só existe em relação ao sujeito. Quando sujeito e objeto se encontram, emerge o conceito de beleza/belo. Na obra de arte realista, implica-se em investigação da realidade, e o artista deve buscar na realidade a relação que os objetos têm com o sujeito. O artista não deve ser um servidor e ilustrador de teorias, sejam quais forem. Na segunda relação, observa-se que, em estágios primitivos, não havia diferenciações entre arte e religião/magia: canto, dança, escrita, pinturas… As atividades artísticas encontravam-se dissolvidas na cotidianidade, com finalidades práticas. Trata-se da elaboração da teoria do reflexo, na qual a arte é reflexo porque é ficção, não é realidade. Os elementos encontram-se estruturados na realidade (mimética), mas não são realidade. Ora, efeito estético é sempre cópia. As primeiras representações estéticas são representações mágicas (rituais com finalidades práticas). A arte nasce quando o ser social se coloca a questão de pensar o reflexo, sem interligá-los a questões práticas mítico-religiosas. Nesse sentido, magia e religião pressupõem transcendência, enquanto a arte é um reflexo mundano da cotidianidade vivida. Diferentemente do mundo transcendental, o sujeito experimenta a arte e retorna à cotidianidade. Emerge uma concepção de história original e criativa, visto que a arte se torna autônoma quando passa a ser uma representação criativa do mundo, sem se submeter e se restringir ao transcendental mítico-religioso e/ou à natureza. A concepção de autonomia se separa e se diferencia daquela de fundamento kantiano. Nesse sentido, a partir do conceito de autonomia, poder-se-ia estabelecer relações sociais complexas entre história, literatura e teoria social.


			Deve-se destacar que o Diagnose der Gegenwart do jovem Lukács influenciou profundamente a Escola de Frankfurt. Emergindo um ponto de fundamental importância na teoria social lukacsiana: o entendimento sobre a função social da vida cotidiana para a “análise sociológica”. O jovem Lukács entendia a vida cotidiana como representação e significação de um mundo caótico, desordenado e alienado, pois, na sociedade do engano, os indivíduos não se entenderiam na medida em que não passariam de átomos isolados uns dos outros. Trata-se de um tipo particular de Diagnose der Gegenwart que parte de uma dupla oposição: i. a alma que se opõe à realidade; e, ii. as formas que se opõem à vida cotidiana. Portanto, não seria um terreno adequado para a fundação de uma teoria social sólida. Por outro lado, encontra-se no jovem Lukács o conceito de Missverständnis (mal-entendido), que é uma chave de leitura fundamental para a produção literária, visto que representaria a tragédia inscrita e representada na e pela vida cotidiana. No Diagnose der Gegenwart, a arte, enquanto representação da vida autêntica, diferencia-se e opõe-se à vida cotidiana entendida como representação da vida empírica. Nesse sentido, o artista deveria assumir uma postura monástica e ascética, pois não haveria possibilidade de reconciliação com a realidade; ou seja, não haveria possibilidade de transformação do mundo. Assim sendo, a única alternativa ética disponível ao artista seria a completa renúncia ao mundo material e a busca constante do entendimento das formas (princípio ético metafísico reificado).


			Em Marx, a razão caracteriza-se por ser uma relação social complexa, forjada e desenvolvida pelo ser social, objetiva e subjetivamente, a partir de sua relação social mais elevada, representada e simbolizada pela categoria trabalho. Isso não quer dizer que Marx tenha abandonado a metafísica; antes, o contrário: encontra-se presente em toda a sua teoria social, todavia, submetida ao processo histórico. Trata-se da adoção de um procedimento metodológico complexo que poderia ser sintetizado na forma e no conteúdo do conceito de aufhebung (suprassunção), a partir do qual institui-se a unidade de contrários como técnica e método de investigação e exposição dos processos históricos e entendimento do movimento e dinâmica do objeto. Deve-se destacar que aufhebung é um dos conceitos centrais do sistema filosófico hegeliano e carrega consigo os sentidos de supressão, conservação e elevação. Não há nenhuma relação de nexos causais, tampouco lógicas e cálculos fundamentados na ordem e no progresso. Pode-se dizer que a elaboração e sistematização da dialética hegeliana fundamenta-se no conceito de aufhebung, na qual emerge a ciência da experiência da consciência; todavia, como instância metafísica de tipo idealista. Portanto, encontra-se presente de maneira estrutural tanto a questão do sujeito quanto da consciência. Trata-se de instituir um procedimento metodológico a partir do qual a consciência avança em direção à tentativa de construção de processos de autoconhecimento. Assim, o novo entendimento nasce do movimento, da dinâmica e da unidade de contrários estabelecidas entre supressão, conservação e elevação. Entretanto, deve-se destacar que, enquanto na dialética hegeliana prevalece a metafísica idealista, na dialética marxiana prevalece o processo histórico. Ora, todo empreendimento e tentativa de reconstrução da história, contraditoriamente, possui tipos, formas e conteúdos metafísicos.


			Trata-se de saber qual é o fio condutor que predomina no método e na técnica de investigação e exposição: o processo histórico ou a metafísica? E mesmo quando predomina o segundo, trata-se de saber: qual o tipo, a forma e o conteúdo da metafísica? Em outros termos, tratar-se-ia de construir uma teoria social que, em todas as suas esferas e dimensões, recolocaria questões centrais: i. Qual a relação entre sujeito e objeto?; ii. Qual a relação entre objetividade e subjetividade?; iii. Qual a relação entre indivíduo e sociedade?; iv. Qual a relação entre Estado e Bürgerliche Gesellschaft?; e v. Qual a anatomia da Bürgerliche Gesellschaft? Seria possível forjar algum nível de emancipação nos marcos da sociabilidade burguesa? Se sim, quais seriam seus limites e possibilidades? Trata-se da construção de uma crítica imanente, a partir da qual se desenvolve um tipo particular de investigação e exposição da realidade social, na qual se explora e se analisa o movimento, a dinâmica e o desenvolvimento contraditório do objeto. O método marxiano parte da concepção de que se tornaria necessário edificar os problemas da história a partir da história dos problemas; ou seja, a forma mais adequada de analisar um problema seria entender e reconstruir sua história. Em Marx, o objeto movimenta-se e dinamiza-se na vida social, de tal forma que caberia ao pesquisador capturar a dinâmica e o movimento do objeto em sua totalidade, como forma de produzir algum nível de conhecimento acerca do fenômeno social. Nesse sentido, a crítica marxiana é dialética porque é imanente. Isso quer dizer que é preciso extrair de cada processo histórico seus princípios e fundamentos, ou seja, captar o Zeitgeist. Assim sendo, os conceitos e categorias mobilizadas para apreender a realidade social são necessariamente históricos.


			Em que pese o Diagnose der Gegenwart marxiano: “As ideias da classe dominante são, em cada época, as ideias dominantes; isto é, a classe que é a força material dominante da sociedade é, ao mesmo tempo, sua força espiritual dominante […]”. (Marx, 2007, p. 47). Deve-se destacar que, no âmbito das revoluções burguesas, coloca-se um princípio fundamental que talvez a distinga de outros tipos, formas e conteúdos de projetos de civilização: a possibilidade de produção e difusão de uma sociedade e de um tipo de conhecimento humanista e universal. Em outros termos, trata-se de a humanidade tomar sua própria história em mãos e construí-la socialmente. Em termos marxianos, trata-se das formas determinativas do ser social e sua incansável luta pela emancipação humana. Deve-se destacar que Marx identificou a contradição que origina o tipo e a forma da razão na cultura do capital, de tal forma a fundamentar suas categorias e conceitos no processo histórico e diagnosticar que a cultura do capital só poderia produzir um tipo de razão reificada. Todavia, na dinâmica e movimentação contraditória da luta de classes, poderia produzir uma cultura antípoda capaz de propor outros projetos de razão e civilização, ou seja, uma nova hegemonia. Na crítica da cultura desenvolvida por Marx, a razão encontra-se permanentemente submetida ao processo de aufhebung, na medida em que o conhecimento adquire o estatuto de elemento orientador das relações sociais, sejam elas de natureza sociocultural ou político-econômica.


			Pode-se dizer que a obra de Lukács encontra-se submetida ao processo de aufhebung, particularmente no que diz respeito ao entendimento da vida cotidiana para a produção de uma teoria social, visto que, nas obras da maturidade, a vida cotidiana passa a adquirir centralidade. Trata-se de forjar uma “sociologia da vida cotidiana”. Nesse sentido, seria importante colocar a seguinte questão: quais seriam os limites e as possibilidades relacionais entre literatura, sociologia e história? Lukács responde a tal questão forjando uma “sociologia da literatura”, que é algo completamente distinto da produção literária; todavia, tanto uma quanto a outra encontram-se submetidas à ética (realismo). Trata-se de uma questão central, a partir da qual pode-se compreender com clareza e distinção a diferença entre palavras e conceitos empregados na produção literária e na “sociologia da literatura”. Pode-se citar ao menos duas: i. narrativa-discursiva; e ii. lugar de fala. Como produzir algum nível de entendimento acerca do pensamento e da ação no âmbito da vida cotidiana? Observa-se que uma de suas principais discípulas, Agnes Heller (1929-2019), partiu da segunda questão para desenvolver seus trabalhos. No âmbito do arquétipo lukacsiano, merece destaque a categoria de segunda natureza. Trata-se de uma reflexão presente em História e consciência de classe (1923), a partir da qual Lukács desenvolveu um tipo particular de crítica da cultura. Neste livro, o mundo do drama clássico é entendido como representação e significação da primeira natureza, visto que, por definição, a natureza caracterizar-se-ia por ser anterior à sociedade humana. Como os antigos não a entendiam e não a dominavam, forjavam processos de entendimento a partir dos quais representavam e significavam a natureza por meio de figuras mítico-religiosas. Assim, a natureza emerge como representação do mito e das forças naturais, na figura de deuses que ordenam o mundo. Como o reino da natureza caracteriza-se pelo desconhecimento, imprevisibilidade e inevitabilidade, o manifesto destino se impõe enquanto categoria incontornável na vida social dos antigos. Nessa senda de leitura analítica, os modernos teriam desenvolvido uma segunda natureza, representada na forma e no conteúdo das instituições sociais. Com relação ao conceito de segunda natureza, deve-se destacar que o novo mito não seria mais caracterizado, representado e definido como força da natureza, mas, fundamentalmente, como força social que se volta contra seus criadores e os domina. Todavia, o mundo da segunda natureza teria adquirido tamanha autonomia frente a seu criador que teria se voltado contra o sujeito que o criou. Trata-se de uma nova e complexa dimensão do mito, representado pela cultura do capital.


			Historicamente, observa-se que, enquanto a socialdemocracia alemã defendia a integração dos trabalhadores às instituições sociais, Lukács defendia uma revolução ética que rompia com as instituições sociais, pois as entendia como representação e símbolo de alienação. Todavia, o conceito de revolução ética que aparece no jovem Lukács, particularmente no inacabado Projeto Dostoiévski, caracteriza-se pela ausência tanto do conceito de classes sociais quanto do entendimento acerca do processo histórico, ao mesmo tempo em que se encontram presentes elementos religiosos de diversas ordens, dentre os quais pode-se citar a figura do misticismo herege de Thomas Münzer (1490-1525). No jovem Lukács, o sujeito da revolução ética objetiva-se a partir de uma relação metafísica complexa, simbolizada na e pela figura do heroísmo súbito e/ou lento, de tal forma que a representação do terrorista passa a ter relevância e a aproximar-se de certa concepção de vanguarda. Trata-se de uma elaboração na e a partir da qual as questões da revolução ética aparecem em termos religiosos, particularmente quando se observa os tipos e as formas de ateísmo: i. ocidental: o problema da secularização forjou um ateísmo de caráter trágico, no qual os personagens dos romances perguntam-se: como é possível morrer sem deus?, sendo o sujeito o burguês trágico; ii. da solidão: aparece na cultura russa do final do século XIX e início do XX, no qual o sujeito e os personagens são niilistas; e iii. da rebelião: o sujeito é a representação de um revolucionário vanguardista que comete crimes e pecados para salvar as massas (voluntarismo terrorista). O Diagnose der Gegenwart do jovem Lukács aproxima a análise religiosa da análise filosófica, de tal forma a responsabilizar o idealismo alemão, em particular a filosofia hegeliana, por supostamente legitimar, de forma racional e filosófica, as instituições sociais modernas, particularmente o Estado. Trata-se de uma contraposição complexa e controversa entre o sistema filosófico de Hegel e a obra de Dostoiévski, que se materializa em sua obra a partir da oposição: subjetividade revolucionária e objetividade das instituições sociais. Talvez tenha sido a partir de tal elaboração que José Chasin (1937-1998) forjou o enunciado da tese da ontonegatividade da política. É uma questão controversa quando se analisa a obra de Lukács em sua totalidade. É importante salientar que se podem verificar rupturas com tal concepção nas obras de maturidade de Lukács, particularmente em sua teoria da reificação. Todavia, deve-se destacar que se trata de um procedimento metodológico de aufhebung. Nas obras da maturidade, o sujeito da revolução ética é a classe trabalhadora organizada; ou seja, transita-se dos controversos Bolchevismo como problema moral (1918) e Tática e Ética (1919) para a Estética (1963) e Para uma Ontologia do Ser Social (publicado postumamente). Nesse sentido, pode-se dizer que a questão da revolução ética lukácsiana da maturidade se aproximaria das questões gramscianas: a relação social complexa estabelecida entre o Moderno Príncipe, a intelectualidade orgânica e a reforma moral e intelectual. Em outros termos, a novíssima classe social que se auto-organiza e se auto-educa, ou seja, emerge a questão da pedagogia emancipatória marxiana: quem educa o educador? Trata-se do problema da autonomia da classe trabalhadora, tanto organizativa quanto educativa.


			Jürgen Habermas encontra-se inscrito no âmbito do renascimento do liberalismo, sob a forma e o conteúdo de neoliberalismos flexíveis (no plural), com diferentes nuances de forma, todavia, que se unificam no conteúdo. Assim sendo, pode-se dizer que o fenômeno social-regressivo do neoliberalismo flexível fundamenta-se na mitologia do capitalismo concorrencial perfeito, de tal forma a difundir-se enquanto regressão cultural que, para se impor, necessitou forjar processos sistemáticos de contrarrevoluções preventivas permanentes tanto no capital-imperialismo quanto na periferia capitalista, de tal forma a corroer e negar os próprios valores emancipatórios burgueses, impondo uma cultura do capital neofascista. Assim, o fenômeno social do neoliberalismo flexível redesenhou os Estados nacionais e as relações internacionais, de tal forma a reconfigurar as relações intra e entre classes sociais e, portanto, a forma e o conteúdo dos diferentes tipos de bloco no poder presente no interior dos Estados nacionais.


			Tal processo representou e significou a subordinação irrestrita e incondicional dos Estados nacionais periféricos, na medida em que redimensionou o conflito estrutural presente na relação social complexa estabelecida entre a fração de classe da grande burguesia interna e a fração de classe da grande burguesia associada. Ambas encontram-se desvinculadas de todo e qualquer projeto de construção nacional, visto que seus interesses imediatos dependem, subordinam-se e submetem-se à dinâmica do capital-imperialismo. Todavia, seus interesses imediatos entram em rota de colisão, a depender da intensidade, tipo, forma e conteúdo do neoliberalismo adotado. Pode-se dizer que o neoliberalismo flexível forjou e dinamizou o (re)nascimento de outro fenômeno social regressivo: o (neo)colonialismo, visto que recolocou na agenda capital-imperialista a imposição de um dos elementos estruturais da acumulação originária do capital para partejar a nova ordem mundial. O fenômeno social do (neo)colonialismo recoloca na ordem do dia a (re)subordinação dos povos, via fragilização dos Estados nacionais periféricos e, no limite, sua extinção e retorno à condição de colônias de exploração de novo tipo. Ao mesmo tempo, em via contrária, instituem Estados nacionais hipertrofiados no âmbito do capital-imperialismo, pela via de complexas e grandes corporações que espalham seus tentáculos a partir de cadeias globais de produção e circulação de valor e do complexo militar-industrial estadunidense.


			O processo constitutivo das metrópoles colocou na ordem do dia a questão da produção de algum nível de entendimento acerca da vida cotidiana e sua função social na dinâmica da sociabilidade burguesa. Trata-se de uma questão central para a teoria social da segunda metade do século XIX e se impôs de forma imperiosa às ciências sociais e à filosofia produzidas ao longo do século XX. Deve-se destacar que, assim como para o subjetivismo, o fenômeno social eminentemente burguês da segunda metade do século XIX, representado na e pela imagem contraditória de um indivíduo isolado no meio da multidão – impessoalidade –, tornou-se uma questão central para Lukács e sua análise “sociológica”, particularmente do drama. Trata-se de uma contradição essencial para a produção de quaisquer níveis de conhecimento acerca da cultura do capital, visto que, ao mesmo tempo que reúne em um pequeno espaço territorial grandes contingentes populacionais, a forma e o conteúdo do ser social manifestam-se na forma de um indivíduo em-si-mesmado. Na teoria social de Lukács, emerge uma questão norteadora: o que significou a Revolução Francesa para as massas? Ao longo de sua obra, a questão adquiriu complexidade e profundidade, visto que articular-se-ia concepções de história, intelectuais e classes sociais. Tratar-se-ia de um processo histórico que havia demarcado mudanças profundas na cultura europeia, na medida em que a história se transformou em um problema da vida cotidiana. A história é entendida como um ato político vivo, dinâmico e complexo, essencialmente como representação do tempo presente e das múltiplas dimensões da vida cotidiana. Isso significa que o tempo presente passa a ser compreendido como representação do processo histórico.


			Pode-se dizer que Jürgen Habermas partiu do Diagnose der Gegenwart do jovem Lukács, como tentativa de produzir uma sociologia da vida cotidiana. A partir do Diagnose der Gegenwart de Lukács, pode-se compreender a teoria da dupla racionalidade e a bidimensionalidade presente na relação reificada entre sistema e mundo da vida, desenvolvidas por Habermas. Todavia, enquanto Lukács adotou o procedimento metodológico de aufhebung, a partir do qual forjou uma “sociologia da vida cotidiana” fundamentada na práxis, Habermas desenvolveu uma sociologia da vida cotidiana reificada, na medida em que se encontra encapsulada a forma pura. Contraditoriamente, trata-se de uma sociologia da vida cotidiana cindida da vida social, do mundo social e suas múltiplas contradições, ou seja, do processo histórico. Trata-se de uma via de escape pela metafísica reificada que, no contexto das contrarrevoluções preventivas, assumiu a forma e o conteúdo da reificação e da regressão cultural. Enquanto Lukács optou pelo processo histórico, Habermas optou pela fuga à metafísica reificada. As questões postas por Habermas sequer podem ser compreendidas como originais, visto que se encontram encapsuladas no Diagnose der Gegenwart do jovem Lukács. Nesse sentido, destaca-se que Nicole Deitelhoff (1974 – ), Rainer Forst (1964 – ), Klaus Günther (1957 – ) e Jürgen Habermas (1929 – ), intelectuais orgânicos da nova teoria crítica, assinaram um texto publicado no dia 13 de novembro de 2023, intitulado Grundsätze der Solidarität. Eine Stellungnahme – Princípios de Solidariedade. Uma Afirmação –, a partir do qual operam ginástica hermenêutica e a-histórica para legitimar a política externa neocolonial e o genocídio étnico-racial em curso em Gaza, levado a cabo pelo Estado Sionista de Israel. Trata-se da lógica e do cálculo da decadência ideológica, bem como da representação e símbolo do capital-imperialismo na esfera da teoria social.


			No arquétipo do jovem Lukács, a linguagem da modernidade caracterizar-se-ia pela ausência e impossibilidade de ação e comunicação; todavia, o fenômeno social em questão devia-se à ausência de ethos. Se retornarmos às elaborações de Shakespeare, constataremos que existe uma embrionária teoria do teatro na qual está presente a ideia-força da incapacidade da linguagem em constituir formas de comunicação. Pode-se dizer que o primeiro drama moderno a tematizar a questão dos intelectuais é Hamlet, de Shakespeare. Em Hamlet, pode-se observar os movimentos e dinâmicas da crise típica dos intelectuais modernos: solidão, falta de parâmetros éticos, ausência de comunicação e impossibilidade de ação. Os personagens de Hamlet não se entendem, visto que cada um manifesta uma espécie de linguagem própria. Trata-se da determinação da forma e do conteúdo do conceito de Hilflosigkeit (desamparo transcendental). A vida cotidiana na cultura do capital encontra-se encapsulada pelo desentendimento, pela ausência de comunicação e pela impossibilidade de ação. Emprega-se a linguagem de uma forma abstrata, sem relação com a vida social. Assim, o drama moderno não trabalharia com as questões de ordem sensorial, interligadas e em constante diálogo com o público-povo, de tal forma a encapsular-se em Stählernes Gehäuse, representada e simbolizada no drama intelectual. A primeira teoria dos intelectuais foi escrita por um discípulo de Lukács: Karl Mannheim (1893-1947) – em Ideology and Utopia (1929), pode-se observar e verificar a presença de diálogos, debates e discussões com a História e a consciência de classe (1923). A crise da cultura do capital implica, necessariamente, em crise do conhecimento, da razão, da ciência, das artes e, fundamentalmente, dos intelectuais. Portanto, o paradigma fundamental do século XX passa a impor o problema da crise dos intelectuais, na medida em que são postos em uma encruzilhada: i. hipoteca da razão; ii. fuga pela metafísica reificada; ou iii. processo histórico. Trata-se da perda da confiança na capacidade de produzir e difundir epistemologias com a habilidade de formular questões simples, inteligíveis e objetivas que compreendam a complexidade das relações sociais que consubstanciam o ser social e intervenham na vida social. A teoria da modernidade inacabada representa a crise do capital e a incapacidade e/ou impossibilidade da intelectualidade orgânica liberal-burguesa de produzir algum nível de conhecimento voltado à emancipação humana. Trata-se do problema objetivo e subjetivo da incapacidade da comunicação e da impossibilidade da ação. Em outros termos, colocam-se na ordem do dia as questões da regressão cultural e da barbárie.


		




		




			PARTE I  

(NEO)CONTRATUALISMO ROMÂNTICO E NEOLIBERALISMO-FLEXÍVEL: AS VIAS RACIONAL-IRRACIONALISTAS DE JÜRGEN HABERMAS


		




		

			CAPÍTULO I


			SOBERANIA POPULAR E AUTONOMIA REIFICADA: FUNDAMENTOS FETICHIZADOS DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO


			Introdução


			Pode-se dizer que o fundamento primeiro do neocontratualismo romântico de Jürgen Habermas encontra-se na propositura de um tipo particular de neorracionalismo. Deve-se lembrar que a tese do contrato social foi forjada em um período histórico particular de longa duração, no qual a pretensão da intelectualidade orgânica liberal-burguesa era justamente demarcá-lo como representação e fundamento de uma suposta Era da Razão, de tal forma a forjar as condições objetivas e subjetivas para que o ser social, tanto em sua representação individual quanto coletiva, saísse de sua condição de menoridade e elevasse-se à maioridade. Nesse sentido, o processo primeiro a ser forjado encontrar-se-ia na constituição das bases racionais garantidoras do suposto consenso liberal-burguês. Todavia, ao constatar que a razão sob a cultura do capital caracterizara-se essencialmente pela instrumentalidade reificada, Habermas forjara complexos categoriais e conceituais puramente metafísicos, a partir dos quais desenvolveria instrumentos técnicos-conceituais que supostamente apontariam para a salvação tanto da concepção de razão liberal-burguesa quanto para seu projeto de modernidade e de civilização. Assim sendo, emergiria um tipo particular de neokantismo romântico, compreendido enquanto processo reificado de recomposição tanto do neorracionalismo quanto do neocontratualismo habermasiano.


			O Neokantismo Romântico como Fundamento do Liberalismo Renovado: A Função Social do Neocontratualismo Romântico


			Observa-se que, no último quartel do século XX, a propositura de um novo contrato social se colocara como imperiosa para a classe dominante, na medida em que o padrão de acumulação de capital que surgira nos anos 1970 exigia uma nova configuração sociocultural, bem como um novo arranjo político-econômico. Neste sentido, tornara-se fundamental para a classe dominante desativar os mecanismos constitutivos do consenso keynesiano. Tal processo exigira a abertura de processos de cooptação, desarticulação e/ou dissolução das principais organizações autônomas da classe trabalhadora e demais classes subalternas, particularmente de suas representações mais sólidas: sindicatos, partidos e movimentos sociais. Tratar-se-ia, por um lado, da abertura de processos sistemáticos de cooptação das frações de classe melhor organizadas; e, por outro, da criminalização das frações de classe que resistissem ao canto da sereia neoliberal flexível. Ora, o novo contrato social passaria a se sustentar na defesa supostamente inconteste de dois princípios-chave do liberalismo: i. reconstituição do ideal de soberania popular; e, ii. reconstituição do ideal de direitos humanos. Ambos compreendidos como fundamento necessário à reconstrução de um novo consenso normativo, inscrito nos marcos do projeto civilizatório da modernidade liberal-burguesa. Tratar-se-ia de uma esfera racional-normativa voltada à recomposição do Ocidente coletivo.


			Como o próprio Habermas afirmara, tais princípios caracterizar-se-iam por ser a pedra angular de legitimidade do direito moderno (Habermas, 1996, p. 99). Esses dois princípios foram fundamentais para a recomposição das diversas vertentes do liberalismo e sua (re)propositura nos anos 1970, na medida em que recolocaram no centro das questões políticas duas vertentes de liberalismo que passaram a conformar-se e a hegemonizar-se na arena política. De um lado, a corrente liberal fundamentada em uma perspectiva moral-cognitiva defenderá a tese de que os direitos humanos caracterizar-se-iam por ser a expressão da autonomia privada e, portanto, da própria autodeterminação dos povos1: corrente na qual poder-se-ia enquadrar os neoliberais articulados desde 1947 na Mont Pèlerin Society, na medida em que os direitos seriam dados da natureza apriorísticos e, portanto, intransferíveis e irrevogáveis; por outro, a corrente republicana: corrente na qual poder-se-ia localizar dois dos principais teóricos do liberalismo do século XX, John Rawls e Jürgen Habermas, fundamentados em uma perspectiva ético-voluntária, defenderam a tese de que a soberania popular caracterizar-se-ia por ser o fundamento ético-político comunitário (neo)contratual por excelência, de tal forma a legitimar a autoridade estabelecida e a instituir o princípio de autonomia pública dos cidadãos, na medida em que universalizaria a cidadania como princípio legitimador do Estado e do próprio Direito. Tratar-se-ia, aparentemente, de antinomia; todavia, a essencialidade das coisas demonstrara a relação umbilical entre as duas vertentes. A fusão entre estas duas concepções de liberalismo, na teoria social de Habermas, bem como seus princípios, foi responsável pela articulação de um tipo particular de liberalismo que se determinou na forma e no conteúdo do social-liberalismo, visto que se tornou palatável e se hegemonizou no último quartel do século XX e nas primeiras décadas do século XXI, inclusive incorporando setores da clássica social-democracia, ao ponto de se confundir com esta, formulando-se conceitos reificados, tais como: neodesenvolvimentismo e neopopulismo.


			Se, por um lado, os (neo)liberais desempenhavam o processo de construção de um tipo particular de consenso racional objetivo-material, fundamentado em uma nova representação da metáfora imagética schumpeteriana da destruição criadora, utilizando-se para tanto do arranjo político-econômico dos Estados nacionais para destruir e/ou cooptar setores importantes da classe trabalhadora e demais classes subalternas, de tal forma a criar as condições necessárias à difusão da ideologia da livre concorrência pura, inclusive desativando, pela força da espada, as principais organizações autônomas da classe trabalhadora e demais classes subalternas; por outro lado, o social-liberalismo foi responsável pela construção do consenso subjetivo-espiritual, na medida em que apresentara uma sofisticada concepção de racionalidade e de justiça social, a partir das quais operara processos de transformismo ativo de setores importantes da classe trabalhadora e demais classes subalternas. Tratar-se-á de processo sistemático e global de captura da subjetividade, na medida em que não se tratara de mera cooptação voltada à composição de determinado arco de alianças com vistas à governabilidade; mas, fundamentalmente, da construção do convencimento pela educação das organizações autônomas da classe trabalhadora e demais classes subalternas, de tal forma a conformá-las e submetê-las à cultura política liberal-burguesa.


			Pode-se dizer que, no plano da construção do convencimento, a corrente do social-liberalismo foi mais efetiva do que a corrente neoliberal pura, na medida em que o consenso neoliberal criou água em todo o mundo capitalista, no final do século XX, com crises político-econômicas e socioculturais profundas e complexas, como foi o caso de Argentina, Brasil, México, Rússia, etc. Ainda assim, mesmo com a derrocada do consenso neoliberal, os princípios do social-liberalismo permaneceram fortes e perenes, mesmo em um contexto de crise estrutural do capital aguda e sistêmica, de tal forma a manter intacta a hegemonia civil liberal-burguesa no mundo capitalista. Neste sentido, poder-se-ia dizer que, a partir do fenômeno do social-liberalismo, poder-se-ia compreender fenômenos particulares latino-americanos dos anos 1980, como a emergência e ascensão do Partido dos Trabalhadores e do lulismo no Brasil, bem como a própria reconstrução do Partido Justicialista na Argentina, a partir dos fenômenos sociais do menenismo e do próprio kirchnerismo.


			A partir da leitura imanente da obra de Jürgen Habermas, pode-se dizer que o intelectual alemão incorporou as duas esferas discursivas em sua teoria da normatividade, como elemento legitimador de seu neocontratualismo. Observa-se que, por um lado, Habermas incorporou a concepção de autonomia kantiana e, por outro, a concepção de soberania popular rousseauniana. Torna-se importante salientar que, apesar de Kant ter se fundamentado em Rousseau para elaborar sua concepção de autonomia, esta aparece em outros termos determinativos na obra do pensador francês, na medida em que a concepção de autonomia rousseauniana caracterizar-se-ia por ser privada, todavia, com esferas e dimensões públicas (Silva, 2013). Tanto que a concepção de república2 que aparece em Kant nada mais é do que uma farsa trágico-cômica do pensamento conservador de talhe restauracionista em curso na Europa, na medida em que separa república e democracia, como forma de legitimar as monarquias constitucionalistas.


			Hegel demonstrará com clareza e distinção o caráter conservador e, muitas vezes, reacionário do pensamento de Kant (Hegel, 1997). Nestes termos, tornar-se-ia completamente equivocado compreender Kant como um defensor da democracia, como muitos teóricos o fazem na contemporaneidade, na medida em que este compreendia a democracia como expressão do despotismo. Diferentemente do pensamento rousseauniano, em que a concepção de autonomia se converte no fundamento primeiro da concepção de república e de democracia (Silva, 2013). A comparação entre Kant e Rousseau é inevitável, na medida em que tais pensadores renovaram o jusnaturalismo e, consequentemente, o próprio pensamento liberal-burguês, reconstituindo os laços entre moral, política e direito. Todavia, na elaboração rousseuniana, pode-se observar movimentos categoriais e conceituais de ruptura com as concepções liberal-burguesas. 


			Observa-se que a preocupação do jusnaturalismo moderno e da própria ciência política nascente era a de separar moral e política, atribuindo-lhes estatuto próprio, como forma de deslegitimar o ancien régime e a autoridade tradicional-religiosa, de tal forma a estabelecer novos parâmetros para a constituição e legitimação do poder. Ora, Rousseau percebera que a política não possuía nenhum tipo de autonomia em relação às demais formas determinativas da vida social e que, portanto, necessitava tanto da cultura quanto da economia, mais da primeira que da segunda, para legitimá-la. Assim, a concepção de autonomia emergiu na teoria social e política de Rousseau como princípio legitimador de um contrato político-moral, pois preservou tanto a moralidade quanto a política, na medida em que o contrato social foi instituído por indivíduos que seguiriam as leis criadas por si próprios; e, somente neste marco, de indivíduos que são, ao mesmo tempo, legisladores e cumpridores dessa legislação, é que se poderia falar em soberania popular como expressão de uma autonomia pública (Silva, 2013). Por outro lado, Kant baseou-se na concepção de autonomia rousseauniana para constituir uma concepção de autonomia em-si-mesmada e puramente privada. Não ao acaso, Kant defendeu uma concepção de política puramente metafísica, pois se fundamentou em uma concepção de moral em-si-mesmada para formulá-la, de tal forma a não levar em conta as variáveis políticas que determinariam a correlação de forças existentes entre os grupos sociais que disputariam o poder, mas somente a célere e metafísica vontade moral de mônadas individuais-singulares expressas na construção do imperativo categórico.


			[…] Uma ação cumprida por dever tira seu valor moral não do fim que por ela deve ser alcançado, mas da máxima que a determina. Este valor não depende, portanto, da realidade do objeto da ação, mas unicamente do princípio do querer, segundo o qual a ação foi produzida, sem tomar em conta nenhum dos objetos da faculdade apetitiva. De tudo quando precede, segue-se que os fins que podemos ter em nossas ações, bem como os efeitos daí resultantes, considerados como fins e molas da vontade, não podem comunicar às ações nenhum valor moral absoluto. Onde pode pois residir esse valor, se não deve encontrar-se na relação da vontade com os resultados esperados destas ações? Em nenhuma outra parte é possível encontrá-lo senão no principio da vontade, abstraindo dos fins que podem ser realizados por meio de uma tal ação. De fato, a vontade, situada entre seu princípio a priori, que é formal e seu móbil a posteriori, que é material, está como que na bifurcação de dois caminhos; e, como é necessário que alguma coisa a determine, será determinada pelo princípio formal do querer em geral, sempre que a ação se pratique por dever, pois lhe é retirado todo princípio material (Kant, 1964, p. 60).


			Torna-se importante destacar tais diferenciações entre Kant e Rousseau para melhor compreender os fundamentos do neocontratualismo habermasiano, bem como a matriz teórica de sua teoria da normatividade. Neste sentido, tornar-se-ia importante expor os elementos de diferenciação das ações e dos deveres em internos e externos na obra de Kant, para melhor compreender a natureza da legislação interna e externa. Por um lado, poderia-se observar a defesa da existência de uma legislação interna que se determina enquanto princípio ético reificado, na medida em que as ações e os direitos se realizam em conformidade com a lei, pois […] esta foi dada por si própria, sendo o indivíduo submetido à lei da qual ele próprio foi legislador […] (Silva, 2012, p. 12); por outro lado, pode-se observar a defesa da existência de uma legislação externa – natureza da legislação jurídica –, na medida em que […] as ações e os deveres são realizados não por dever, mas única e exclusivamente em conformidade com a lei, na qual o indivíduo não se reconhece, obedecendo-a porque esta se impõe externamente. […]” (Silva, 2012, p. 12).


			[…] a ação legal é externa pelo fato de que a legislação jurídica dita, portanto legislação externa, deseja unicamente uma adesão exterior às suas próprias leis, ou seja, uma adesão que vale independentemente da pureza da intenção com a qual a ação é cumprida, enquanto a legislação moral, que é dita, portanto, interna, deseja uma adesão íntima às suas próprias leis, uma adesão dada com intenção pura, ou seja com a convicção da bondade daquela lei. Disso se segue que o dever jurídico pode ser dito externo, porque legalmente eu sou obrigado somente a conformar a ação, e não também a intenção com a qual cumpro a ação, segundo a lei; enquanto o dever moral é dito interno porque moralmente eu sou obrigado não somente a conformar a ação, mas também a agir com pureza de intenção […] (Bobbio, 1997, p. 56-7).


			Observa-se em Kant sofisticação e desenvolvimento teórico-prático que se elevam ao de seus antecessores, particularmente aos jusnaturalistas. Enquanto estes últimos se contentavam meramente com o cumprimento e execução das normas jurídicas, independentemente de seu animus, Kant buscou resgatar os fundamentos morais da consciência presentes no Decálogo, enquanto princípio de legislação interna, a partir da qual os indivíduos se submeteriam não por mera força coercitiva que se impunha exteriormente através da figura do Estado, mas se submeteriam pelo consentimento. Se, por um lado, a preocupação dos jusnaturalistas era a de separar moralidade e legalidade, cabendo à primeira uma legislação interna e à segunda uma legislação externa, por outro, a preocupação de Kant era a de criar formas de conciliação entre fórum internum e fórum externum, conciliando força e consenso em um mesmo processo, a partir do qual os indivíduos se submeteriam ao poder instituído não porque se sentissem compelidos a isso, mas porque a ação moral os levaria inapelavelmente a tal caminho. Portanto, o sujeito cognoscente que pautara suas ações pela racionalidade agiria desta e não daquela maneira, não porque a lei o obrigaria, mas por dever, pois […] a razão constrange a um respeito imediato para com essa legislação universal […] (Kant, 1964, p. 64). O sujeito cognoscente que age por dever faz de sua ação não uma mera ação jurídica, mas uma ação puramente moral. Eis a ação instituída enquanto máxima universal válida para todos: imperativo categórico. Segundo Kant, a fórmula do imperativo categórico, a partir da qual a constituição de ordenamentos categóricos eleva a boa vontade ao ato de querer por dever, tornando-o supremo legislador, adstringe o amor-próprio, àqueles elementos egoísticos e negativistas presentes nos seres racionais, levando-os a se pautarem pelo princípio da autonomia. No pensamento jusnaturalista, observa-se que os homens se movem por amor-próprio, com a finalidade de autoconservação, pautando-se por interesses egoísticos de caráter negativista, sendo o contrato a soma de todos os interesses individuais. Em Kant, o indivíduo, compreendido enquanto sujeito cognoscente e, portanto, racional, pauta e orienta suas ações pelo princípio da vontade autônoma, enquanto suprema legisladora. Portanto, o ordenamento normativo jurídico no qual se pauta o contrato passa a ser compreendido não como um momento externo que se impõe ao indivíduo de forma coercitiva, mas como um momento interno, pelo qual o indivíduo faz de sua ação o momento de exteriorização de sua vontade na forma promulgadora de uma legislação universal.


			[…] Via-se que o homem estava ligado por seus deveres a leis, mas não se refletia que ele só está sujeito à sua própria legislação, e, portanto, a uma legislação universal, e que não está obrigado a agir senão conformemente à sua vontade própria, mas à sua vontade que, por destino da natureza, institui uma legislação universal […] (Kant, 1964, p. 95-6).


			Como Kant nos esclarece, o sujeito cognoscente não deveria simplesmente ser proclamado livre por uma legislação externa que se impõe a ele, mas deveria se sentir livre de acordo com a legislação interna pela qual pautou suas ações, de tal forma que uma e outra confluíssem para um mesmo tipo de ação. No momento em que há uma confluência entre legislação interna e externa, portanto, entre liberdade externa e interna, o Estado se converte em reino dos fins, ou seja, em um reino moral.


			O conceito, em virtude do qual todo ser racional deve considerar-se como fundador de uma legislação universal por meio de todas as máximas de sua vontade, de sorte que possa julgar-se a si mesmo e a suas ações sob este ponto de vista, conduz-nos a uma idéia muito fecunda que com ele se prende, a saber, a idéia de um reino dos fins […] Pela palavra reino entendo a união sistemática de diversos seres racionais por meio de leis comuns. E como as leis determinam os fins quanto ao seu valor universal, se se abstrai das diferenças pessoais existentes entre os seres racionais e também do conteúdo de seus fins particulares, poder-se-á conceber um conjunto de todos os fins (tanto dos seres racionais como fins em si, como dos fins próprios que cada qual pode propor-se), um todo que forme uma união sistemática, ou seja, um reino dos fins […] (Kant, 1964, p. 96).


			A liberdade interna aparece em Kant como determinação subjetiva do ser epistemológico, ou seja, enquanto relação moral consigo mesmo. Portanto, na esfera da moralidade, o outro aparece não enquanto sujeito, mas enquanto objeto. O outro só ganhará estatuto de sujeito na liberdade externa, portanto, na forma da lei imposta pela legislação externa, obrigando o sujeito, em geral, a agir conforme a lei.


			A definição kantiana [de liberdade] geralmente admitida (Kant, Doutrina do direito), em que o elemento essencial é a “limitação da minha liberdade (ou do meu livre arbítrio) para que ela possa estar de acordo com o livre-arbítrio de cada um segundo uma lei geral”, apenas constitui uma determinação negativa (a de limitação). Por outro lado, o positivo que há nela, a Lei da razão universal ou como tal considerada, o acordo da vontade particular de cada um com a de cada outro, leva à bem conhecida identidade formal e ao princípio da contradição (Hegel, 1997, p. 31).


			Somente mediante a ação jurídica, na qual os sujeitos, em geral, são responsáveis reciprocamente uns pelos outros, é que se institui uma relação intersubjetiva entre sujeitos iguais. Nesse tipo de relação, os indivíduos obrigar-se-iam mutuamente a cumprir a lei, independentemente do dever moral. A relação intersubjetiva imposta pela legislação jurídica obrigaria os indivíduos a procederem de tal forma que obedeceriam à relação jurídica entre o direito e o dever jurídico. Ora, a relação jurídica é um tipo de relação “[…] entre seres que se encontram numa relação de limitação recíproca da própria liberdade externa […]” (Bobbio, 1997, p. 61).


			Somente mediante a ação jurídica, na qual os sujeitos, em geral, são responsáveis reciprocamente uns pelos outros, é que se institui uma relação intersubjetiva entre sujeitos iguais. Nesse tipo de relação, os indivíduos obrigar-se-iam mutuamente a cumprir a lei, independentemente do dever moral. A relação intersubjetiva imposta pela legislação jurídica obrigaria os indivíduos a procederem de tal forma que obedeceriam à relação jurídica entre o direito e o dever jurídico. Ora, a relação jurídica é um tipo de relação “[…] entre seres que se encontram numa relação de limitação recíproca da própria liberdade externa […]” (Bobbio, 1997, p. 61).


			A legislação jurídica, para Kant, pode instituir quatro tipos de relação: […] 1) relação do homem com seres que não tem direitos nem deveres (por exemplo: animais); 2) relação do homem com seres que tem direitos e deveres (por exemplo: os outros homens); 3) relação dos homens com seres que tem somente deveres e nenhum direito (por exemplo: os escravos); 4) relação do homem com um ser que tem somente direitos e nenhum dever (por exemplo: Deus) (Bobbio, 1997, p. 61).


			Como se pôde observar, de forma alguma se pode considerar Kant como um teórico que se encontra no campo democrático; antes, pode-se ressaltar o contrário. Tratar-se-ia de um aristocrata – no sentido aristotélico – que se encontrava, indiscutivelmente, no cenáculo do liberalismo clássico, para o qual a democracia caracterizava-se por ser uma forma de despotismo, ou, como outro grande teórico da democracia liberal caracterizara em Democracy in America (1835), uma ditadura da maioria. A questão, para Kant, não seria a expansão dos direitos individuais, civis e políticos, mas a garantia dos direitos individuais, civis e políticos àqueles que já os têm.


			O movimento da pena de Kant nos leva à conclusão de que somente na esfera da moralidade, ou seja, somente na relação do indivíduo consigo mesmo, é possível o exercício pleno da liberdade, já que tais ações só poderiam advir da vontade autônoma3. Por outro lado, aquela liberdade externa advinda do direito, enquanto expressão de uma vontade jurídica, caracterizar-se-ia por ser uma vontade heterônoma4. Segundo Bobbio, a relação estabelecida por Kant entre direito e moralidade pode ser resumida da seguinte maneira:


			[…] Para o direito não é importante que eu cumpra a ação prescrita, a fim de satisfazer um interesse meu, uma vez que está bem claro que também a ação mais honesta, cumprida por interesse, não é mais, por isso mesmo, uma ação moral. Enquanto liberdade externa, a vontade jurídica se diferencia da vontade moral, por que provoca nos outros titulares de igual liberdade externa o poder de me obrigar e portanto é perfeitamente compatível com a coação: mas, mais uma vez, uma vontade determinada pela coação é uma vontade heterônoma, uma vez que é bem claro que também a ação mais honesta, quando cumprida por medo da punição, não é mais uma ação moral (Bobbio, 1997, p. 63).


			Na assertiva acima exposta, além da relação entre vontade autônoma e heterônoma, sendo a primeira expressão da legislação e da liberdade interna e a segunda expressão da legislação e da liberdade externa, poder-se-ia também observar a relação que os imperativos categórico e hipotético estabelecem com o direito e com a moral. Enquanto o imperativo categórico é o fundamento da legislação e da liberdade interna, portanto, pertencente à esfera da moralidade puramente individual, o imperativo hipotético é o fundamento da legislação jurídica, ou seja, da liberdade externa limitada e restrita, controlada e restringida por fatores de ordem externa ao indivíduo, por isso pertencente à vontade heterônoma. Ora, “[…] a vontade não é, pois, exclusivamente subordinada à lei; mas é-lhe subordinada de modo que deva ser considerada também como promulgadora da lei, e justamente por tal motivo deve ser subordinada à lei (da qual se pode considerar autora)” (Kant, 1964, p. 94).


			Nunca é demais lembrar que, nos fundamentos da gnosiologia de Kant, encontrar-se-á a seguinte questão: como são possíveis juízos sintéticos a priori? Portanto, as definições de Kant nunca são dadas como resultado das experiências e vivências do ser social e, assim, na forma e no conteúdo de relações sociais complexas, mas sim como juízos sintéticos a priori. Com o direito, não é diferente; a definição que Kant ofereceu do direito não é aquela oriunda do estudo do direito positivo, mas aquela que abandona todos os elementos advindos da experiência e se volta à razão pura (Kant, 1999). Dialogando diretamente com os jusnaturalistas, Kant argumentara contra a definição de direito pautada na experiência e, ao mesmo tempo, lançara os fundamentos da moral deontológica.


			Os princípios empíricos são sempre impróprios para servir de fundamento a leis morais. Porque a universalidade, com a qual estas devem valer para todos os seres racionais sem distinção, a necessidade prática incondicionada que lhes é imposta, desaparecem, se o princípio das mesmas derivar da constituição peculiar da natureza humana, ou das circunstâncias contingentes em que ela se encontra. Contudo, o princípio da felicidade pessoal é o mais reprovável, não só por ser falso e porque a experiência contradiz a suposição de que o bem-estar se regula sempre pelo bom comportamento; não só também porque ele em nada contribui para a fundamentação da moralidade, visto serem coisas inteiramente diferentes tornar um homem feliz e torná-lo bom, torná-lo prudente e atento a seus interesses e torná-lo virtuoso; mas porque ele assenta como base da moralidade impulsos que antes a minam e lhe destroem toda grandeza; com efeito incluem na mesma classe os impulsos que estimulam a virtude e os que impelem ao vício; ensinam apenas a calcular melhor, mas suprimem absolutamente a diferença específica existente entre uns e outros […] (Kant, 1964, p. 106).


			Não se deve negligenciar o fato de que a preocupação de Kant era fundamentar uma geometria moral universal que rompesse a particularidade da experiência, servindo, portanto, a toda e qualquer forma de sociabilidade. Eis o porquê de sua preocupação em fundamentar a moral em juízos sintéticos a priori e não nas experiências e vivências do ser social. É a partir desse movimento que se deve observar a definição de direito. Pode-se definir o direito em Kant a partir de três movimentos que se interseccionam: i. o direito só pode e deve pertencer ao mundo das relações exteriores; ii. sua constituição só pode se dar na relação entre dois ou mais arbítrios; e iii. sua função só pode e deve ser a de prescrever a maneira de coexistência mútua entre os múltiplos arbítrios em relação uns com os outros (Kant, 2008, p. 75-85). Dito isso, pode-se concluir que o direito é o conjunto das condições por meio das quais o arbítrio de um pode estar de acordo com o arbítrio de outro, segundo uma lei universal da liberdade. Em outras palavras, o direito é a forma contratual pela qual os homens, para garantir sua liberdade, limitaram-na e a restringiram, como forma de coexistência recíproca. Lembrar-se-á que os fundamentos da definição de direito oferecida por Kant não são de base ontológica, mas gnosiológica. Portanto, sua preocupação não é a de dizer o que o direito é, como esse se determina historicamente, mas a de dizer o que o direito deve ser para corresponder a um determinado ideal de justiça. […] O problema de Kant é, numa só palavra, o problema da justiça, ou seja, do critério com base no qual seja possível distinguir o que é justo do que é injusto […] (Bobbio, 1997, p. 71).


			Não ao acaso, o tema da justiça era fundamental neste processo constitutivo do consenso acerca da propositura do Estado liberal-burguês. Afinal de contas, há um processo de desagregação do ancien régime e, ao mesmo tempo, um processo constitutivo do nouveau régime. Pode-se dizer que foi esta concepção de autonomia que se tornara hegemônica na contemporaneidade. A respeito das concepções de autonomia e soberania popular presentes em Rousseau e Kant, Habermas buscou estabelecer a seguinte diferenciação.


			[…] se a vontade racional só pode formar-se no sujeito individual, então a autonomia moral individual deve passar através da autonomia política da vontade unida de todos a fim de assegurar a autonomia privada de cada um, antecipadamente via direito natural. Se a vontade racional só pode formar-se no macrosujeito de um povo ou nação, então a autonomia política tem de ser compreendida como a realização autoconsciente da substância ética de uma comunidade concreta; e a autonomia privada só é protegida do poder subjugador da autonomia política pela forma não discriminadora de leis gerais. (Habermas, 1996, p. 103).


			Jürgen Habermas expõe tais questões, justamente, para, de um lado, incorporar as categorias e os princípios de autonomia e de soberania popular, particularmente de Kant, visto que não se pode relacionar as categorias habermasianas aos princípios e categorias rousseaunianas, pelo menos não de forma direta e mecânica; e, por outro, para desqualificar o debate ético-político – necessário e desejável para se compreender a realidade social – e transferi-lo para uma esfera irracional, na qual a discussão é posta no paradigma abstrato-metafísico e reificado da linguagem. Observa-se que, na teoria social de Jürgen Habermas, a linguagem emerge enquanto categoria universal abstrata repleta de indeterminações; todavia, cumpre função social ideológica fundamental à construção da hegemonia civil neoliberal-flexível. O fato é que nem mesmo Kant, com todos os problemas que sua teoria normativa apresentara, como demonstrou Hegel (1997), fez tal tipo de ginástica hermenêutica para legitimar um conjunto de princípios socioculturais e político-econômicos regressivos. Ora, observa-se que Habermas buscou desativar as contradições presentes entre as concepções de autonomia e soberania popular.


			No campo da concepção rousseuaniana, desenvolveu-se certa concepção que se encontra no marco do realismo político, articulada à necessidade imperiosa de expandir e universalizar as liberdades, a partir da constituição de certa concepção de democracia e república, de tal forma a se observar as formas determinativas da cidadania moderna. Não ao acaso, Coutinho (2008) defendeu a tese de que soberania popular, democracia e cidadania eram formas determinativas sinônimas na era moderna, na medida em que a nova forma de sociabilidade, bem como as formas sócio-metabólicas nascentes de administração e organização da vida social, carecia de legitimidade e expansão do consenso. No campo da concepção kantiana, na linha do idealismo transcendental alemão, impunha-se a necessidade imperiosa de restringir e limitar as liberdades, inscritas única e exclusivamente às frações da classe dominante e na esfera das monarquias constitucionais.


			No âmbito da linguagem, Habermas isolou as categorias, bem como os sentidos e significados que possuem em determinados complexos categoriais. Ao isolar os complexos categoriais, Habermas restringiu as contradições existentes entre as concepções de autonomia e soberania popular às esferas da moral e do direito. Ora, a questão que Habermas pretendia avançar encontra-se no sentido de demonstrar a limitação de tais concepções, seja de um ou outro pensador, bem como a necessidade de se superar tais definições a partir da proposta de validação intersubjetiva das normas jurídicas, inscritas no marco da garantia das liberdades subjetivas dos indivíduos e da suposta autodeterminação dos povos. Ao neutralizar o conflito e a disputa política advindas das relações sociais que reverberam nas concepções e visões de mundo, Habermas buscou tergiversar as contradições mundano-profanas que cada concepção carrega consigo. Tratar-se-ia de estabelecer um novo contrato social legitimador do direito contemporâneo. Neste sentido, pode-se afirmar que a defesa do suposto e metafísico fenômeno do pluralismo constitui-se em uma mera aparência, na medida em que o significado e sentido do neocontratualismo habermasiano caminhara no sentido da homogeneização do pensamento social e das visões de mundo, como forma de alargar o consenso, de tal forma a constituí-lo em hegemonia civil. Tratar-se-ia, portanto, de eliminar a oposição, seja no marco interno das frações de classe dominante e de sua intelectualidade orgânica, seja no marco externo, de neutralização e fragmentação da classe trabalhadora e demais classes subalternas, tanto no plano objetivo quanto subjetivo.


			O que Habermas sonegou, mas o movimento e a dinâmica de sua letra dizem em voz altíssima, é que o novo padrão de acumulação do capital, surgido da crise dos anos 1970, exigiria um consenso maior das frações da classe dominante para constituir arranjos político-econômicos sólidos e perenes. Inclusive, e fundamentalmente, tal consenso exigiria a incorporação de setores da classe trabalhadora e demais classes subalternas. Assim, Habermas buscou forjar uma teoria da normatividade que incorporaria tanto a concepção de autonomia pública de Rousseau quanto a concepção de autonomia privada de Kant. Tratar-se-ia de concepções contraditórias que afirmariam determinações sócio-metabólicas distintas. Por um lado, o princípio da soberania popular kantiana estabelecera um vínculo de dependência com o princípio moral da razão prática; por outro, o princípio da autonomia pública ou da igual liberdade jurídico-política rousseauniana tornara-se o fundamento da vontade geral. Todavia, somente no plano da linguagem metafísico-reificada é que Habermas poderia afirmar os princípios de sua teoria social e política. Entretanto, mesmo no plano da linguagem reificada, no qual a fabricação de sistemas encontra solo fértil, tornar-se-ia possível relacionar a concepção de autonomia pública de Rousseau à concepção de autonomia privada de Kant.


			Enquanto Rousseau e Kant procuraram fundamentar suas teorias em determinada concepção de ser, mediado nas mais diversas esferas, principalmente na do entendimento e do conhecimento, Habermas fundamentou sua teoria em um não-ser, um tipo de ser imediato que nada diz sobre suas múltiplas determinações, tampouco sobre as formas sócio-metabólicas em que vive e às quais está submetido. Neste sentido, pode-se dizer que a crítica habermasiana à filosofia do sujeito e à consciência é a representação sociocultural mais elevada da regressão cultural, na medida em que o entendimento e o conhecimento encontram-se colonizados na e pela razão reificada. Observa-se que Habermas abandonou os paradigmas que fundamentam as elaborações acerca do ser social, particularmente o do sujeito e da consciência, de tal forma a transitar de maneira mecânico-instrumental para o paradigma da linguagem reificada, produzindo, assim, um sistema metafísico reificado. Em tal paradigma, emerge um ser imediatizado que, no limite, nada mais é do que o não-ser. Tratar-se-ia de um tipo particular de filosofia da cotidianidade reificada, justamente porque seu fundamento primeiro e último encontra-se no elogio à imediaticidade.


			No âmbito do paradigma da linguagem, Habermas eliminou a tensão que se apresentava como insolúvel nas obras de Rousseau e Kant, de tal forma a expor um tipo particular de estrutura discursiva, a partir da qual se tornou possível constituir uma série de princípios de identidade entre a esfera do direito e da moral, como forma de demonstrar que somente a validação intersubjetiva das normas jurídicas seria capaz de conferir legitimidade ao direito positivo, na medida em que se fundamenta, tanto na liberdade subjetiva quanto em uma suposta concepção de autodeterminação dos povos. Todavia, tratar-se-iam de categorias puramente formais. Nestes termos, Habermas unificara as concepções de autonomia pública e privada na categoria da autolegislação para legitimar e justificar seu neocontratualismo. A partir desta operação categorial, Habermas resolvera a questão da tensão existente entre direito e moral, de tal forma que o próprio fundamento discursivo dos direitos humanos passara a determinar-se a partir deste mecanismo resolutivo, na medida em que se abrira o terreno para a institucionalização dos mais diversos processos discursivos, particularmente o ideal fetichizado de multiculturalismo. Nesse sentido, o princípio de soberania popular kantiano emergeria enquanto princípio vinculante.


			Os povos podem, enquanto Estados, considerar-se como homens singulares que no seu estado de natureza (isto é, na independência de leis externas) se prejudicam uns aos outros já pela sua simples coexistência e cada um, em vista de sua segurança, pode e deve exigir do outro que entre com ele numa constituição semelhante à constituição civil, na qual se possa garantir a cada um o seu direito. Isto seria uma federação de povos que, no entanto, não deveria ser um Estado de povos. Haveria aí uma contradição, porque todo o Estado implica a relação de um superior (legislador) com um inferior (o que obedece, a saber, o povo) e muitos povos num Estado viriam a constituir um só povo, o que contradiz o pressuposto (temos de considerar / aqui o direito dos povos nas suas relações recíprocas enquanto formam Estados diferentes, que não devem fundir-se num só) […]. Assim como olhamos com profundo desprezo o apego dos selvagens à sua liberdade sem lei, que prefere mais a luta contínua do que sujeitar-se a uma coerção legal por eles mesmos determinável, escolhendo pois a liberdade grotesca à racional, e consideramo-lo como barbárie, grosseria e degradação animal da humanidade; assim também – deveria pensar-se – os povos civilizados (cada qual reunido num Estado) teriam de apressar-se a sair o quanto antes de uma situação tão repreensível: em vez disso, porém, cada Estado coloca antes a sua soberania (pois a soberania popular é uma expressão absurda) precisamente em não se sujeitar a nenhuma coação legal externa e o fulgor do chefe de Estado consiste em ter à sua disposição muitos milhares que, sem ele próprio se pôr em perigo, se deixam sacrificar por uma coisa que em nada lhe diz respeito, / e a diferença entre os selvagens europeus e os americanos consiste essencialmente nisto: muitas tribos americanas foram totalmente comidas pelos seus inimigos, ao passo que os europeus sabem aproveitar melhor os seus vencidos do que comendo-os; aumentam antes o número dos seus súditos, por conseguinte, também a quantidade dos instrumentos para guerras ainda mais vastas. (Kant, 2008, p. 143-4).


			Ora, o princípio fetichizado do multiculturalismo emerge como uma anedota que carece de graça e beleza, na medida em que só pode se constituir, necessariamente, na medida em que os povos, independentemente de suas particularidades socioculturais, se vinculem aos valores e aos princípios constitutivos do Ocidente coletivo: democracia liberal-representativa e livre mercado. Trata-se de elogio às virtudes do processo civilizador, posto em curso no e pelo Ocidente coletivo. Kant cita com muita clareza um desses princípios: a forma de organizar e administrar politicamente a vida social, mediada por um ordenamento jurídico considerado racional, na medida em que regula e administra as múltiplas desigualdades e diferenças sociais. Obviamente, juntamente ao princípio, as múltiplas sociedades com suas específicas formações societais deveriam adotar o princípio do livre mercado, enquanto elemento garantidor das liberdades naturais. Ora, a razão difundida no e pelo Ocidente coletivo está umbilicalmente ligada ao projeto de sociabilidade ocidental moderno, que poderia ser resumido na universalização de dois princípios fundamentais: i. democracia liberal-representativa; e ii. livre mercado.


			Quando Habermas compreende o projeto de modernidade enquanto inacabado, faz um elogio à razão e ao projeto civilizatório ocidental; e, consequentemente, aos princípios responsáveis pela universalização do projeto de modernidade do Ocidente coletivo. Neste sentido, a ideologia do multiculturalismo apresenta-se em toda a sua determinidade objetiva e subjetiva, na medida em que seu fundamento caracteriza-se por ser a representação de um projeto de modernidade homogeneizador que necessita projetar hologramas reificados de civilização plural para continuar sua marcha inexorável. Ora, o fetichismo do multiculturalismo apresentar-se-ia como forma objetiva e subjetiva de convencimento, a partir da qual se poderia chegar a supostos acordos acerca dos processos de homogeneização sociocultural e político-econômica, impostos pelo capital-imperialismo. A última década do século XX e as primeiras do século XXI ofereceram diversos exemplos sobre este processo de homogeneização sociocultural e político-econômica. Todavia, legitimados pelos discursos reificados de autodeterminação dos povos e de respeito ao multiculturalismo.


			A paz perpétua adviria da universalização de princípios liberais – tal como o direito e a moral – a partir dos quais se negociaria a submissão e a rendição incondicional, de tal forma que a paz só poderia se tornar perene na medida em que o status e a estratificação social se impusessem enquanto elementos mediativos da vida sociocultural e político-econômica. Tornou-se importante desvelar que não existem pressupostos que garantam a existência de diversidade no pensamento liberal. Antes o contrário, na medida em que os exemplos históricos apontam para o aniquilamento da diversidade, seja pelo convencimento da razão reificada, seja pela razão da espada. Assim sendo, a cultura política liberal, bem como seu projeto civilizatório, implica na aniquilação da diversidade e homogeneização sociocultural. Talvez este seja o caráter mais latente do processo de regressão cultural em curso, na medida em que o liberalismo renovado, forjado nos anos de 1970, caracteriza-se por ser sua forma melhor acabada e mais sofisticada. Ora, o fenômeno social da globalização caracterizar-se-ia por ser a representação simbólica, objetiva e subjetiva, a partir da qual se colocaram em marcha processos de homogeneização sistêmicos e globais, impostos pelo movimento e dinâmica capital-imperialista.


			Neste paradigma, o direito aparece como um mecanismo mediativo necessário à construção do convencimento e à garantia de um suposto igualitarismo que só pode adquirir validade na medida em que se universaliza a partir de um conjunto de princípios morais. Ora, os princípios morais são o fundamento da legitimação de uma moral de tipo deontológico, a partir da qual se determina todo o complexo categorial liberal-burguês. Assim, os princípios democráticos e de direito converter-se-iam em normas de ação universais e universalizantes que independeriam de tempo e espaço, bem como da historicidade particular da cultura dos povos, a partir das quais se poderiam garantir acordos razoáveis e racionais, na medida em que se fundamentariam em regras e normas procedimentais institucionalizáveis. Tratar-se-ia, portanto, de institucionalizar os processos constitutivos de acordos supostamente igualitários que expressariam as vontades e opiniões, como forma de garantir a neutralidade e a imparcialidade em processos nos quais visões de mundo se confrontariam.
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